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Sumário Executivo  

 
Através do presente estudo atuar ial ,  real izamos a Aval iação do Regime Própr io 

de Prev idência dos Serv idores Públ icos Munic ipais de Angra dos Reis , 

administrado pelo  Inst i tuto de Prev idênc ia Socia l de Angra dos Reis  -  

ANGRAPREV, com a base focal do estudo de 31/12/2025.  

 

No p lano fo i encontrado o custo normal de 26,49% sobre a fo lha dos serv idores 

at ivos,  já  descontadas as contr ibuições de aposentados  e pensionistas e 

ut i l izando o Método Agregado. Este custo é composto pelo custo para cobertura 

de custos de benefíc ios de 23,50% e para cober tura de despesas administrat ivas 

de 2,98%. 

 

Foram est imadas as recei tas  or iundas da Compensação F inanceira, previs tas na  

Lei  Federal 9.796/1999 e o Decreto  Federal  nº  10.188/2019,  referentes aos 

segurados v inculados ao plano no valor  de R$ 499.324.501,88 .  

 

O Valor Presente dos Benef íc ios  Futuros da população estudada para o p lano fo i 

ca lculado em R$ 4.528.290.632,59,  sendo R$ 2.838.967.023,08  de Benef íc ios  

Concedidos e R$ 1.689.323.609,51 a Conceder.  O Valor  Presente das 

Contr ibuições Futuras  equivale a R$ 1.033.551.486,79.   

 

As Prov isões Matemát icas de Benefíc ios  a Conceder  têm o valor  de 

R$ 681.554.620,94. As Prov isões Matemát icas de Benefíc ios Concedidos têm o 

valor  de R$ 2.313.860.022,98 .  As Prov isões  Matemát icas Tota is  têm o valor de 

R$ 2.995.414.643,92.  O Superáv i t  Atuar ial  é de R$ 55.945.016,19.  

 

O índice de cober tura é de 101,87%. O índice é composto pelo valor do Patr imônio 

Líquido somado ao plano de amort ização da Lei nº 4.449/2024 sobre as Reservas 

Matemáticas.  O plano de custe io não necess ita de aumento para manutenção do 

equi l íbr io atuar ia l .  

 

As Provisões de Cont ingênc ia somam o valor de R$ 55.945.016,19 e o valor  das 

Prov isões Para Ajuste do Plano é zero.  O plano de custe io não necess i ta de 

aumento de a líquota para manutenção do equil íbr io  atuar ia l.  
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Os resul tados apresentados  têm a dev ida expl icação e espec i f icação de valores  

no corpo desse documento e,  os  mesmos,  são sensíveis  a var iações de h ipótese 

base cadastra l  e base normat iva. Por este mot ivo o p lano de previdênc ia deverá 

sofrer  acompanhamento com real ização de Aval iações Atuar ia is ao menos uma 

vez por ano e sempre que surgir  fato re levante .  
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1. Apresentação e Objetivo 

 

 

Este re latór io apresenta um diagnóst ico do s istema prev idenc iár io sob a ót ica  

atuar ia l  v isando mensurar  o valor  das Prov isões  Matemáticas e de um possível  

Déf ic i t  ou Superávi t  Atuar ia l .  Também são apontadas a l íquotas de contr ibuição 

necessár ias  para o Equil íbr io  Atuar ia l.  

 

Os dados para este estudo foram extraídos do banco de dados do RPPS, o qual  

possui  as  condições e e lementos necessár ios para o trabalho a ser real izado.  O 

estudo está em conformidade com todo o ordenamento legal federal  e munic ipal  

v igentes.  

 

Por f im, cabe d izer  que para o estudo, objeto deste trabalho, os cálculos se  

basearam em metodologias e formulações consagradas internac ionalmente, as 

quais atendem as normas gerais prev istas na legis lação federal,  v igente.  
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2. Base legal 

 
2.1 Normas Federais  

 

Este Relatór io de Aval iação Atuar ia l foi  desenvolv ido em cumpr imento a todos os 

parâmetros estabelec idos  pela legis lação v igente, assim como demais inst ruções 

normat ivas  apl icáveis a e laboração das aval iações atuar ia is dos RPPS , 

d ivulgadas pelo Min istér io  da Prev idênc ia Social  –  MPS. 

 

A tabela de Prov isões Matemát icas  a Contabi l izar,  presente no Anexo I I I ,  a tende 

ao ex ig ido pelo Manual de Contabi l idade Apl icada ao Setor Públ ico –  MCASP e o 

Plano de Contas Aplicado ao Setor  Públ ico –  PCASP, e as demais Instruções de 

Procedimentos Contábeis  v igentes,  expressas pela Secretar ia do Tesouro 

Nac ional.  

 

2.1.1. Constituição  

 

Apl icável o d isposto no art igo 40 da Const i tuição Federal  Brasi le ira ,  onde é 

assegurado o regime previdenciár io de caráter sol idár io e contr ibut ivo  aos 

serv idores públ icos de cargo efet ivo  da União,  dos Estados,  do Dis tr i to Federal e 

dos Municíp ios , inclu indo suas au tarquias e fundações ,  mediante a contr ibuição  

dos respect ivos Entes públ icos  e de seus servidores at ivos, aposentados  e  

pens ionis tas ,  observando os cr i tér ios  estabelec idos que preservem o equi l íbr io  

f inanceiro atuar ia l  do regime.  

 

Além do d isposto no art igo 40 da Const i tu ição ,  são cons ideradas as Emendas 

Const i tuc ionais  apl icáveis ao tema:  

 

•  Emenda Const i tuc ional nº 20 /1998;  

•  Emenda Const i tuc ional nº 41 /2003;  

•  Emenda Const i tuc ional nº 47 /2005;   

•  Emenda Const i tuc ional nº 70 /2012;  

•  Emenda Const i tuc ional nº  88/2015;  

•  Emenda Const i tuc ional nº 103/2019 .  
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2.1.2. Lei  nº 9.717,  de 27 de novembro de 1998  

 

A Lei  nº 9.717/1998 d ispõe sobre regras gerais para o funcionamento e 

organização dos Regimes Própr ios de Prev idênc ia Soc ia l dos serv idores públ icos 

efet ivos da União,  dos Estados,  do Dis tr i to  Federal  e dos Munic ípios , dos mi l i tares 

dos Estados e do Dis tr i to  Federal ,  e  dá outras prov idênc ias.  

 

2.1.3. Lei  nº 9.796,  de 05 de maio de 1999  

 

Dispõe sobre a compensação f inanceira entre o Regime Geral  de Prev idênc ia  

Socia l  e os Regimes Própr ios  de Prev idênc ia Soc ia l  dos serv idores efet ivos  da 

União,  dos Estados,  do Dist r i to  Federal  e dos Municíp ios,  nos casos de ex istência  

de tempo de contr ibuição em ambos os regimes  para efei to de aposentador ia, e 

dá outras prov idênc ias.  

 

2.1.4. Lei  Complementar nº 101,  de 04 de maio de 2000  

 

Visa o estabelec imento de condutas de responsabil idade de gestão das f inanças  

públ icas e f iscal aos Entes Federat ivos, a lém de outras prov idênc ias.  

 

2.1.5. Lei  nº 10.887, de 18 de junho de 2004  

 

Estabeleça a apl icação do d isposto  na Emenda Const i tuc ional n° 41 /2003,  e a ltera 

d ispos it ivos da Lei  9.717/1998,  Lei 8.213/1991, e Lei 9.532/1997,  a lém de outras 

prov idênc ias.   

 

2.1.6 Portaria  MTP nº 1.467,  de 7 de junho de 2022 

 

Dispõe sobre as normas apl icáveis  às aval iações atuar ia is dos Regimes Própr ios  

de Prev idênc ia Soc ia l da União,  dos Estados, do Distr i to Federal e dos Municíp ios  

e estabelece parâmetros para a def in ição do p lano de custe io e o equac ionamento  

do déf ic i t  a tuar ial .   
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2.1.7 Portaria MPS nº 2.010/2025  

 

Divulga a taxa de juros parâmetro a ser ut i l izada nas aval iações atuar ia is  dos 

regimes própr ios de prev idênc ia soc ia l  re lat ivas ao exerc íc io de 2026,  

pos ic ionadas em 31 de dezembro de 2025.  

 

2.1.8 Portaria MPS nº 861,  de 6 de dezembro de 2023 

 

Altera a Por tar ia MTP nº 1.467/2022 e estabelece sobre o prazo para pagamento 

dos juros do p lano de equac ionamento do déf ic i t  atuar ia l ,  a lém de d ispor acerca 

de requer imentos de parcelamento espec ia l .  

 

2.2 Normas do Ente Federat ivo  

 

Em adição as normas  federais mencionadas anter iormente ,  es ta aval iação atuar ia l  

cons iderou a legis lação munic ipal que rege a as normas v igentes do RPPS, com 

destaque as seguintes le is:   

 

•  Lei  nº  4.288/2023, que d ispõe o p lano de custe io do RPPS;  

•  Lei  Complementar  n° 14/2021,  que dispõe da rev isão das regras de acesso 

e cálculo de benef íc ios do RPPS;  

•  Lei  nº 4.449/2024,  que d ispõe do p lano de amort ização do déf ic i t  atuar ia l 

do RPPS.  

 

2.2.1 Plano de Custeio Vigente  

 

São cons ideradas componentes do Plano de Custe io todas as fontes de receitas 

do Regime Própr io de Prev idência. O plano em v igênc ia fo i estabelecido pela Lei  

nº  4.288/2023 com as seguintes caracterís t icas:  

 

•  Contr ibuições dos segurados v inculados ao p lano pela a líquota de 

14,00%; 

•  Contr ibuições Patronais  de 14,00% referentes aos serv idores at ivos 

v inculados ao p lano;  
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•  Receitas or iundas da Compensação F inanceira entre os Regimes 

Prev idenciár ios,  prev istas na Lei  Federal  nº  9.796/1999,  referentes 

aos segurados v inculados ao p lano;  

•  Todas as demais recei tas  prev istas  na Lei nº  4.288/2023;  

•  Rentabi l idade obt ida pelos invest imentos dos recursos v inculados a 

este p lano.  

•  Lei  nº  4.449/2024, que d ispõe do p lano de amort ização do déf ic i t  

atuar ia l do RPPS 

 
2.2.4 Outras fontes de receita  

 
Também poderão compor  receitas do Ins t i tuto de Prev idênc ia Soc ia l de Angra dos 

Reis  os rendimentos patr imonia is,  aportes dos Entes Públ icos Munic ipais,  va lores 

a receber  a t í tu lo de Compensação Prev idenc iár ia e, a inda, o excedente de 

capi ta l ização das Prov isões  f inanceiras.   
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3. Plano de benefícios e Condições de elegibilidade 

 
3.1 Descrição dos benef ícios previdenciários  do RPPS 

 

A legis lação munic ipal  prevê os seguintes benefíc ios a serem adminis trados pelo 

RPPS:  

 

Quanto ao segurado 

 

•  Aposentador ia Programada 

•  Aposentador ia por incapac idade permanente  

•  Aposentador ia espec ia l  

 

Quanto ao dependente  

 

•  Pensão por morte  

 

É cons iderado segurado o serv idor  at ivo efet ivo,  o serv idor  at ivo estável,  o  

serv idor  aposentado e o pensionista cujo benefíc io seja de responsabi l idade do 

Regime Própr io de Previdênc ia  Socia l .  

 

São cons iderados como dependentes do serv idor  cônjuge,  a companheira ou o 

companheiro em qualquer  idade, desde que comprovada ta l  união perante o RPPS,  

f i lhos não emancipados com idades menores que 21 anos,  ou com incapac idade 

permanente. Na ausênc ia dos dependentes, anter iormente re lacionados, os pais  

do serv idor serão cons iderados dependentes para efe ito de recebimento dos 

benef íc ios , desde que atendidas às normas legais v igentes.  

 

3.2 Condições de elegibi l idade  

 

3.2.1 Aposentadoria  Programada  

 

Trata-se de benefíc io de renda mensal ,  de opção voluntár ia,  programado,  v i ta líc io 

e de prestação cont inuada, concedida aos segurados , atendido os requis itos para  

a sua obtenção. Este benef íc io terá o abono nata l ino (13º benefíc io) .  Este 

benef íc io possui duas modal idades voluntár ia e compulsór ia .  
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O benefíc io pela modal idade voluntár ia é adquir ido após o serv idor  cumpr ir  

ex igências de idade mínima,  de tempo mínimo de contr ibuição e no exercíc io de 

at iv idade no serviço públ ico,  a lém de período na carre ira e no cargo,  em 

decorrência do sexo do mesmo e d a data de ingresso no serv iço públ ico.  

 

Já o benef íc io na modalidade de regra compulsór ia é concedido ao segurado at ivo 

que completar  75 anos.  

 

As Aposentador ias Programadas,  terão sua concessão estabelec ida após  

sat is fe i tos os requis i tos estabelec idos nas normas pert inentes, conforme regras 

apresentadas nas tabelas a seguir ,  d is t in tas para serv idores com demais  cargos 

e professores:  

 

Aposentadoria Programada –  Não Professor  
 
 

Tipo de 
Regra 

Regra – 
Demais 
Cargos  

Idade 
Tempo 

Contribuição 
(anos) 

Pedágio* 
Tempo de 

Serviço 
Público 

Tempo de 
Carreira 

Tempo no 
Cargo 

Ingresso 

Data limite 
para 

cumprir os 
requisitos 
das regras 

Provento Reajuste 

Transição 

Voluntária 
(art. 8º, EC 

20) 

53 homen 
48 

mulheres 

35 homem 
30 mulher 

20% - - 5 
Até 

16/12/98 
Até 

31/12/03 
Integral Paridade 

Voluntária 
(§ 1º, art. 8º, 

EC 20) 

53 homem 
48 mulher 

30 homem 
25 mulher 

40% - - 5 
Até 

16/12/98 
Até 

31/12/03 
Proporcional Paridade 

Voluntária 
(art. 18º, LC 

14/21) 

62 homem 
57 mulher 

e 
Idade + 

TC** 

35 homem 30 
mulher 

- 20 - 5 
Até 

21/12/21 
- Proporcional Inflação 

Voluntária 
(art. 19 e 

20, EC 103) 

60 homem 
57 mulher 

35 homem 30 
mulher 

100% 20 - 5 
Até 

21/12/21 
- Proporcional*** Inflação 

Permanente 

Voluntária 
(art. 4º, LC 

14/21 

65 homem 
62 mulher 

25 ambos - 10 - 5 - - Proporcional Inflação 

Compulsória 
(art. 8º, LC 

14/21) 
75  - - - - - - - 

Média e 
Proporcional 

Inflação 

*O va lo r  do pedágio  será  o  tempo ad ic iona l  de cont r i bu ição  que o  se rv idor  deverá cumpr i r ,  cu jo  
va lor  é  es te  pe rcentua l  mu l t ip l i cado pe lo  tempo que f a l tava para cumpr i r  o  requ i s i to  de tempo de 
cont r ibu ição na data  da regra .  
* *  Idade + Tempo de Cont r ibu ição (em anos )  deve rá s er  igua l  a  pontuação def in i da em le i  no ano 
em que se de r  a  aposentador i a .  
* * *  Poderá adqui r i r  benef íc ios  in teg ra l  caso t enha ing resso a té  31/12/2003.  
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Aposentadoria Programada –  Professor 

Regra 

Aposenta
doria - 

Professor
es 

Idade 

Tempo 
Contribui

ção 
 (anos) 

Pedágio* Bônus** 

Tempo 
de 

Serviço 
Público 

Tempo 
de 

Carreira 

Tempo 
no Cargo 

Ingresso 

Data 
limite 
para 

cumprir 
os 

requisito
s das 
regras 

Provento Reajuste 

Transição 

Voluntária 
(art. 8º, 
EC 20) 

53 
homem 

48 mulher 

35 
homem 

30 mulher 
20% 

17% h 
20% m 

- - 5 
Até 

16/12/98 
Até 

31/12/03 
Integral Paridade 

Voluntária 
(§ 1º, art. 
8º, EC 20) 

53 
homem 

48 mulher 

30 
homem 

25 mulher 
40% 

17% h 
20% m 

- - 5 
Até 

16/12/98 
Até 

31/12/03 
Proporcio

nal 
Paridade 

Voluntária 
(art. 18º, 

LC 14/21) 

57 
homem 

52 mulher 
e 

Idade + 
TC*** 

30 
homem 

25 mulher 
- - 20 - 5 

Até 
21/12/21 

- 
Proporcio

nal 
Inflação 

Voluntária 
(art. 19 e 
20, EC 
103) 

55 
homem 

52 mulher 

30 
homem 

25 mulher 
- - 20 - 5 

Até 
21/12/21 

- 
Proporcio

nal*** 
Inflação 

Permanen
te 

Voluntária 
(art. 4º, 

LC 14/21 

60 
homem 

57 mulher 
25 ambos - - 10 - 5 - - 

Proporcio
nal 

Inflação 

 

Compulsó
ria 

(art. 8º, 
LC 14/21) 

75  - - - - - - - - 
Média e 

Proporcio
nal 

Inflação 

*O va lo r  do pedágio  será  o  tempo ad ic iona l  de cont r i bu ição  que o  se rv idor  deverá cumpr i r ,  cu jo  
va lor  é  es te  pe rcentua l  mu l t ip l i cado pe lo  tempo que f a l tava para cumpr i r  o  requ i s i to  de tempo de 
cont r ibu ição na data  da regra .  
* *  O Bônus  é  o  tempo ad ic i onado ao tempo de cont r i bu ição dos  serv idores  p ro fessores ,  
equ iva lente  a  es te  perc entua l  mul t i p l i cado pe lo  tempo que fa l tava para cumpr i r  o  requ is i to  de 
tempo de cont r ibu ição pe la  reg ra ,  na data  de pub l icação da Emenda Cons t i tuc iona l  n o  20 .  
* * *  Idade + Tempo de cont r ibu ição (em anos )  deve rá s er  igua l  a  pontuação def in i da em le i  no 
ano em que se de r  a  aposentador i a .  
* * *  Poderá adqui r i r  benef íc ios  in teg ra l  caso t enha ing resso a té  31/12/2003.  

 

3.2.2 Aposentadoria por incapacidade permanente  

 

As Aposentador ias por Incapac idade Permanente é cons iderado um benef íc io de 

renda mensal,  involuntár io, a leatór io,  de prestação cont inuada.  Este benefíc io 

contém o abono nata l ino (13º benefíc io) .  

 

O d ire ito ao benef íc io é adquir ido ao segurado que comprovar , por  per íc ia médica, 

ser incapaz de exercer at iv idade laboral ,  se ja por  molést ia ou incapac idade.  O 

benef íc io será concedido enquanto pers is t ir  a condição de inval idez, que será 

reaval iado per iod icamente.  
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O valor do benef íc io será equivalente à ú lt ima remuneração -de-contr ibuição como 

at ivo, nos casos caracter izados de que a incapac idade foi mot ivada por doença 

grave, contagiosa ou incurável,  na forma da lei  ou por  ac idente de trabalho.  

Nos demais  casos, o benefíc io terá valor proporc ional  ao tempo de contr ibuição.  

 

 

3.2.4 Aposentadoria Especial  

 

É um benef íc io de renda mensal  de caráter preventivo, concedido ao segurado 

cujas at iv idades sejam exerc idas com efet iva expos ição a agentes químicos,  

f ís icos e b io lógicos prejudic ia is à saúde,  à per icu los idade, fatores que trazem 

r isco de mor te para o trabalhador ,  ou assoc iação desses agentes,  vedada a  

caracter ização por categor ia prof iss ional ou ocupação (ar t .  201, § 1º ,  inciso I I ,  da 

Const i tu ição Federal) .   

 

3.2.5 Pensão por morte  

 

Considerado um benefíc io de renda mensal ,  involuntár io, a leatór io,  v i ta líc io ou  

temporár io e de prestação cont inuada concedido aos dependentes dos segurados.  

Este benefíc io terá o abono nata l ino (13º benef íc io) .  O d irei to ao benef íc io é 

adquir ido a part ir  da data de fa lec imento do segurado,  at ivo ou aposentado.  Em 

caso de morte presumida, o benefíc io será concedido atendidas as formal idades 

legais.  

 

Por ter  caráter  a leatór io, é cons iderado benef íc io de r isco,  bem como a data de 

sua concessão é imprev isível.   

 

Para f i lhos ou irmãos do inst i tu idor da pensão a duração do benef íc io durará até 

o dependente completar a maior idade, salvo no caso de possuir  inval idez ou 

def ic iênc ia.  

 

No caso do cônjuge, deverá ocorrer o mínimo de 18 contr ibuições mensais vert idas  

e respeitado o prazo de 2 anos após o in íc io do casamento ou união estável  para 

possuir  o d irei to de receber o benefíc io, no caso de o óbito ocorrer e não forem 

atendidos esses requis itos  a duração do benefíc io será de 4 meses.  Seu tempo 

de duração será de acordo com a tabela  abaixo:   
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Idade do cônjuge na data do óbito 
do servidor 

Duração da pensão (anos) 

Menor de 21 anos 3 

21 a 26 6 

27 a 29 10 

30 a 40 15 

41 a 43 20 

44 ou mais Vitalícia 

 

Se o cônjuge for invál ido ou def ic iente a duração do benef íc io será v i ta l íc ia, e 

cessará apenas no caso de cessação da def ic iênc ia ou inval idez, respeitados os 

requis itos  mencionados anter iormente.  

 

O valor  do benef íc io será equivalente a 70% da remuneração do ins t i tu idor  da 

pensão,  acresc ido de 5% por  pens ionista,  até o máximo de 100%, conforme tabela 

abaixo:  

Valor sobre a 
remuneração 

Quantidade de 
dependentes 

70% 1 

75% 2 

80% 3 

85% 4 

90% 5  

95% 6 

100% 7 ou mais 

 

Cada cota de 5% respect iva do dependente cessará no caso da perda de qual idade 

como dependente, não sendo revers íveis  para os dependentes restantes.  Na 

h ipótese de o dependente por tar problemas de saúde que caracter izem inval idez,  

o valor  do benef íc io será equivalente a:  

 

•  100% da remuneração do ins t i tuidor  até o l imi te do benefíc io máximo do 

RGPS, acresc ido de:  

•  70% mais 5% por dependente, até o máximo de 100% sobre o valor de 

aposentador ia recebida pelo serv idor ou a aposentador ia por incapac idade 

permanente a que ter ia d irei to (caso fosse servidor  at ivo)  que supere o 

l imi te máximo de benefíc io do RGPS.  
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Quando não houver  mais dependente invál ido ou def ic iente in te lec tual se apl ica 

a regra normal.  
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4. Regime financeiro e métodos de financiamento 

 

Os benefíc ios de Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição, Aposentador ia por 

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão gerada por  mor te de aposentados 

são f inanc iados pelo Regime de Capi ta l ização.  Tal caracterís t ica é just i f icada por  

serem benef íc ios  de prestação cont inuada cujos valores são express ivos.  As 

aposentador ias são benef íc ios programados, enquanto as pensões que se  

desdobram destes benefíc ios  somente serão concedidas depois  de encerrado o 

per íodo programado que precede a aposentador ia.  O presente estudo ut i l izou o 

método Agregado como método de capita l ização.  

 

Os benefíc ios de Aposentador ia por  Incapacidade Permanente  e Pensão gerada 

por morte de at ivos são f inanc iados pelo Regime de Capita l ização. Além disto,  

também são benefíc ios de prestação cont inuada e de valor expressivo.  

 

O quadro a seguir  resume os Regimes F inanceiros e o Método de Capita l ização 

adotado para f inanc iar  cada t ipo de benef íc io,  conforme a Nota Técnica Atuar ia l.  

 

Tabela  4 .1  

Benef íc ios  Regime Financei ro  
Método de 

capi ta l i zação  
Responsabi l idade do 

RPPS (S im/Não)  

Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  

Capitalização Agregado Sim 

Aposentador ia  po r  idade  Capitalização Agregado Sim 

Aposentador ia  po r  Incapac idade 
Permanente  

Capitalização Agregado Sim 

Aposentador ia  compulsó r ia  Capitalização Agregado Sim 

Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at iv idade  

Capitalização Agregado Sim 

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  

Capitalização Agregado Sim 

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  i ncapac idade permanente  

Capitalização Agregado Sim 
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5. Hipóteses Atuariais e Premissas 

 

As Hipóteses Atuar ia is e premissas são compostas pelas  h ipóteses econômicas,  

estat íst icas e b iométr icas que devem ser adequadas ao RPPS e às caracterís t icas 

dos segurados.  

 

As hipóteses b iométr icas  compreendem as Tábuas de Composição Fami l iar ,  

Tábuas de Probabi l idades de Mor ta l idade Geral ,  de Morta l idade de Incapac idade 

Permanente e de entrada em incapac idade permanente. As  h ipóteses econômicas 

são compostas pela Taxa de Inf lação,  Taxa Real  Anual de Retorno de 

Invest imentos ( taxa de juros),  Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ial ,  Taxa Real  

Anual  de Cresc imento dos Benef íc ios ,  Taxa Real  Anual  de Cresc imento do 

Benef íc io Máximo do INSS e Taxa de Despesas Administ rat ivas.  

 

As hipóteses ut i l izadas se encontram al inhadas com as ex igênc ias legais ,  

anal isadas e demonstradas suas aderênc ias com a massa em estudo, conforme 

determinado no ar t igo 35 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022.   

 

A seguir  encontra-se um quadro comparat ivo com o resumo das pr inc ipais  

caracterís t icas das h ipóteses f inanceiras e b iométr icas do Plano , e as 

caracterís t icas  ut i l izadas na aval iação anter ior .  

 

Tabela  5 .1  

Premissas  Aval iação anter ior  Aval iação atual  Comentár io  

Rotat iv idade  Não Aplicado Não Aplicado Mantido 

Geração fu tu ra  de novos  
ent rados  

Não Aplicado Não Aplicado Mantido 

Compos ição Fami l ia r  Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% Mantido 

Tábua de mor ta l idade *  IBGE-2023 Masc. e Fem. IBGE-2024 Masc. e Fem. Alterado 

Tábua de ent rada em 
Incapac idade pe rmanente  

Álvaro Vindas Álvaro Vindas Mantido 

Tábua de mor ta l idade de 
Incapac i tados  pe rmanentes  

IBGE-2023 Masc. e Fem. IBGE-2024 Masc. e Fem. Alterado 

In f lação  IPCA IPCA Mantido 

Taxa Real  Anual  de Retorno 
de Inves t imentos **  

5,17% 5,59% Alterado 

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento Sa lar i a l  

1,00% 1,00% Mantido 

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento do Benef íc io  

0,00% 0,00% Mantido 

Taxa de Despes as  
Admin is t ra t i vas * **  

2,88% 2,88% Mantido 
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* C o n fo rm e  o  a r t . 3 6  d a  p o r t a r i a  MT P  n º  1 4 6 7 / 2 02 2 ,  p a r a  o  l im i t e  m í n im o  s e rá  d ad o  
e n t r e  a  t á b ua  a n u a l  d e  m o r t a l i d ad e  d o  I n s t i t u to  B ra s i l e i r o  d e  G eo g r a f i a  e  E s t a t í s t i ca s  
-  IB GE ,  se g r e ga d a  o b r i g a t o r i a m en t e  p o r  s ex o ,  d i v u l g a d a  p e la  S P RE V / ME  e  a  t á b u a  
av e r i g ua d a  p o r  m e i o  da  c om p a ra ç ão  e n t r e  a  E x p ec t a t i v a  d e  V id a  (E x )  es t im ad a  p o r  
es s a  t á b u a  e  a qu e l a  g e r ad a  p e l as  t á b ua s  u t i l i z ad a s  n a  av a l i a çã o  a t ua r i a l ,  c om  ba s e  
n a  i d a d e  m é d i a  g e r a l  d o  g r up o  f o rm a d o  p o r  b en e f i c i á r i o s  d o  RP P S .  
* *  U t i l i z a d o  o  m í n im o  e n t r e  a  t ax a  p a r âm et r o  m é d io  e  o  e s pe r ad o  p e l a  p o l í t i c a  a nu a l  
d e  i nv es t im e n t o  d o  R P P S ,  r e ss a l va n d o  em  c as o s  e s p ec i a i s  d e sc r i t os  n a  P o r t a r i a  
MT P  n º  1 4 6 7 / 2 0 22 .  
* * *  T a x a  m áx im a  d e f i n i d a  n a  l e g i s l a ç ão  m u n i c i p a l  e  em  c o n f o rm i da d e  c om  
a  l e g i s l a çã o  f e d e r a l .  

 

 

5.1 Tábuas Biométricas  

 

A Tábua de Entrada em Incapacidade Permanente ut i l izada fo i a Álvaro Vindas.  

Conforme ex igência do art igo 36 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022, foram ut i l izadas  

as Tábuas atuais  de Morta l idade Geral e de Mor ta l idade de Incapac i tados 

permanentes segregadas por  sexo IBGE-2024 Masc. e Fem.  

 

 

5.2 Alterações Futuras no Perfi l  de Composição das Massas 

 

A hipótese de rotat iv idade é ut i l izada para est imar  a saída de segurados at ivos 

por  exoneração ou demissão.  Seu efe ito imediato nos cálculos atuar iais  é a  

redução dos compromissos do p lano em decorrência de saída. Por  força da 

Compensação Prev idenc iár ias  serv idores desl igados do p lano, a inda em 

at iv idade, acarretarão despesas futuras.  Por este mot ivo a hipótese de 

rotat iv idade não foi  ut i l izada nos cálculos por  ser  inadequada a  este Plano de 

Benef íc io.  

 

No âmbito do serv iço públ ico o ingresso de futuros segurados at ivos se dá pela 

real ização de concurso públ ico.  A real ização destes concursos e sua frequênc ia 

são decorrentes das necess idades de recomposição do quadro de serv idores nas  

funções e at iv idades eminentemente executadas pela munic ipal idade, conforme a 

Const i tu ição Federal.  Dev ido à ausênc ia de per iodic idade na real ização de 

concursos públ icos,  pela imposs ib i l idade de p lanejamento destes em médio ou 

longo prazo,  e  pelas constantes modi f icações na g estão públ ica em função de 

novas tecnologias e metodologias, o presente estudo não est imou populações 

futuras de segurados at ivos.  
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5.3 Est imativa de Remunerações e Proventos  

 

Para a Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ia l  fo i considerado o valor de 1,00% 

ao ano para o cálculo, que está em conformidade com o valor  mínimo permit ido 

em norma federal .  O i tem 5.3.1 ex ibe a just i f icat iva do valor  da taxa ut i l izada.  

 

Para a Taxa Real  Anual de Crescimento dos Benef íc ios , fo i  cons iderado o valor  

de 0,00% ao ano para o cálculo, cuja just i f icat iva encontra -se no i tem 5.3.2 deste  

re latór io.  

 

5.3.1 Taxa Real Anual de Crescimento Salarial  

 

Para est imar  a média de cresc imento real dos salár ios  dos servidores durante toda 

a carre ira no serv iço públ ico munic ipal de A n g r a  d o s  R e i s , foi apl icado o método 

descr i to  a seguir .  

 

Foi ca lculado o salár io médio por fa ixa etár ia, a part ir  do qual fo i t raçada uma reta 

de regressão através de um modelo de regressão l inear  s imples (Método dos  

Mínimos Quadrados) .  

 

A par t ir  desta reta, cons iderando-se a idade esperada de saída da at iva como 

sendo 65 anos,  fo i  ca lculada a taxa nominal  esperada de evolução salar ia l  por 

idade até 65 anos.  

 

A média das taxas nominais  anuais por  idade encontrada fo i de 1,81%, a qual  fo i 

comparada com a expectat iva de inf lação para que seja encontrada a taxa real  

média de cresc imento salar ia l anual.   

 

Foi levada em cons ideração a expectat iva de inf lação no valor de 4,5 0% para os 

próx imos 5 anos,  aderente à expectat iva do Sistema de Metas para a Inf lação do 

Banco Central  do Bras i l .  
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Logo, a taxa real de cresc imento salar ia l por idade encontrada é expressa pelo 

valor  -2,69%, que é in fer ior  à taxa real  mínima aceita de 1,00% ao ano def inida 

na Legis lação Federal .  Por  este mot ivo apl icou -se a taxa mínima de 1,00% ao ano.  

O gráf ico ac ima i lus tra o cresc imento nominal do salár io por  faixa etár ia.  

 

5.3.2 Taxa Real Anual de Crescimento dos Benefícios  

 

A Taxa Real  Anual de Cresc imento dos Benefíc ios fo i  cons iderada como 0,0% ao 

ano. Os benefíc ios que têm seu reajuste pelas regras de par idade têm a mesma 

taxa média esperada de cresc imento dos salár ios . Como a est imat iva da taxa real  

anual de cresc imento salar ia l  é um valor  negat ivo,  o valor  da Taxa Anual de 

Cresc imento Real  dos Benefíc ios destes benef íc ios  fo i cons iderado 0,0%. Os 

benef íc ios  que não se enquadram nas regras de par idade de reajuste têm seus 

valores evoluídos conforme a inf lação.  Por  este mot ivo seu crescimento real  é 

zero.  

 

5.4 Taxa Atuarial  de Juros 

 

A Taxa de Atuar ia l  de Juros é a taxa a ser,  ser  ut i l izada como taxa de desconto 

para apuração do valor presente dos f luxos futuros de recei tas e despesas do 

RPPS, e deverá ter ,  como l imite máximo,  o menor percentual  dentre os seguintes:  
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•  Valor  projetado da rentabi l idade de invest imentos dos at ivos garant idores 

v inculados ao  RPPS, de acordo com a  meta prev is ta na Polí t ica Anual  de 

Invest imentos do Ente; 

•  Taxa de Juros Parâmetro cujo valor correspondente da Estrutura a Termo 

de Taxa de Juros Média seja o mais próx imo à duração do pass ivo do RPPS.  

 

Os parâmetros e metodologias para cálculo da duração do pass ivo e d eterminação 

da taxa de juros parâmetro são def in idos na Portar ia MTP nº 1.467/2022, e pela  

Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média ,  d ivulgada anualmente pelo MPS.  

 

O índice de inf lação em conjunto a  Taxa Atuar ia l  de Juros  def ine a meta atuar ia l  

de retorno de invest imentos. O valor  ut i l izado nos cálculos para essa taxa real fo i  

de 5,59% ao ano,  o valor  calculado da Taxa da Estrutura a Termo De Juros  

Parâmetro, de acordo com o art .  39 da Portar ia MTP nº  1.467/2022. 

 

 

5.5 Entrada em Algum Regime Previdenciário e em Aposentadoria  

 

 

5.5.1 Idade Est imada de Ingresso em Algum Regime Previdenciário  

 

Foi apl icada a idade de 25 anos como idade de iníc io de contr ibuição a regimes  

de prev idência soc ia l  para os serv idores que não t iveram a s informações 

referentes ao tempo de contr ibuição anter ior  de seu ingresso no munic íp io  

encaminhadas pelo RPPS,  conforme o ar t igo 40 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

 

5.5.2 Idade estimada de entrada em aposentadoria programada.  

 

Será apl icado sobre a idade o tempo que fa l ta para preencher  os requis itos  para 

acessar  o benef íc io mais vantajoso ao serv idor .  

 

5.6 Composição do Grupo Famil iar  

 

Foi  cons iderada a probabi l idade  de 80% do segurado at ivo possuir  dependente  

cônjuge na data focal  do estudo .  
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5.7 Compensação Previdenciária  

 

A Compensação Prev idenc iár ia, conhec ida por  COMPREV, ocorre entre regimes 

de prev idênc ia soc ial .  A lei  regulamentou a compensação entre o Regime Geral  

de Prev idênc ia Soc ia l  –  RGPS e os Regimes Própr ios  de Previdênc ia Soc ia l  -  

RPPS. Porém, a inda não há regu lamentação desta compensação entre os regimes 

própr ios.  

 

A compensação se torna necessár ia a par t ir  do momento em que um trabalhador,  

ao tomar  posse em cargo efet ivo,  ou ao ser  exonerado de cargo efet ivo,  migra de 

um s istema de previdênc ia soc ia l  para outro. O s istema no qual  o trabalhador  

ingressou é denominado  regime ins t i tu idor e o regime de f i l iação anter ior  é  

denominado regime de or igem.  

 

A COMPREV v isa ressarc ir  o regime ins t i tu idor pelas contr ibuições do trabalhador  

a outro regime.  O repasse de valores será real izado somente a par t ir  da concessão 

do benef íc io, seguindo a metodologia de f inanc iamento do RGPS por  Repart ição 

Simples.  

 

Ela é real izada somente em relação aos benefíc ios de aposentador ia por tempo 

de contr ibuição, aposentador ia por idade, aposentador ia por  incapacidade 

permanente em decorrênc ia de doença grave,  contagiosa ou incurável ,  molést ia 

prof iss ional ou ac idente de trabalho e pensão por  fa lec imento destes 

aposentados.  Somente os benef íc ios  concedidos a par t ir  da publ icação da 

Const i tu ição Federal ,  desde que em manutenção em 06 de maio de 1999,  serão 

frutos de compensação.  

 

Os repasses são mensais e v ita líc ios e devidos a part ir  da concessão do benefíc io.  

Os repasses dev idos e não real izados são cons iderados f luxos passados e 

segregados em duas parcelas: Lote de Estoque ( f luxo entre outubro de 1988 e 

abr i l  de 1999) e Compensação Prev idenc iár ia em Atraso (a part ir  de maio de 

1999).  

 

Conforme o ar t igo 46 da Portar ia MTP nº 1.467, descr i to a seguir :  
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“Art.  46. A aval iação atuar ial  deverá computar  os efe itos  da 

compensação f inanceira entre os regimes prev idenc iár ios,  pro jetando os 

valores a receber  e a pagar  pelo RPPS re lat ivos aos benefíc ios concedidos 

e a conceder , cu jos cr i tér ios  e a metodologia ut i l i zados deverão ser  

demonstrados no Relatór io da Avaliação Atuar ia l . ”  

 

5.7.1. Compensação previdenciária a receber  

 

Sob a ót ica da recei ta do RPPS, tem-se que a est imat iva da COMPREV a receber  

é or iunda tanto dos segurados at ivos que possuem tempo de contr ibuição a outros 

regimes prev idenc iár ios –  pr inc ipalmente ao INSS –  como dos própr ios  

aposentados,  cujos processos de entrada junto ao regime previdenc iár io de  

or igem foram ou não in ic iados , ou a inda não defer idos.  

 

Segundo a Portar ia MTP nº 1.467/2022 , ANEXO VI, ar t igo 34, Inciso I I ,  o valor  

tota l da Compensação Prev idenciár ia (CP)  de Benefíc ios a Conceder  será l imi tado 

em base de percentual  sobre o VPBF do total  dos benefíc ios que podem 

gerar  COMPREV e dos serv idores que podem gerar  COMPREV.  Haverá redução 

um porcento deste percentual  em cada exerc íc io poster ior  a 2020, até o patamar 

mínimo estabelec ido de 5% pelas normas vigentes.  

 

Tal fato d ispõe a impor tânc ia da informação de COMPREV pró -rata na base 

cadastra l ,  pois a fal ta de informação obr iga a ut i l ização de h ipóteses que 

contr ibuem para aumento dos encargos atuar ias  nas aval iações futuras.  Desta 

forma,  o Ente deve sempre resguardar  a atual ização e qual idade de sua base 

cadastra l  com interesse de ev itar  futuros aumentos de custos.  

 

O RPPS informou o valor do f luxo COMPREV pro-rata, que fo i ut i l izado no 

processo do cálculo atuar ia l:  

 

   Tabela 5 .7.1  (va lo res  em rea is )  

 Comprev  

Médio  pro  –  ra ta  31/12/2025 1.078,72 
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5.7.2. Compensação previdenciária a pagar  

 

De mesma forma,  o RPPS também pode dever  receitas  de compensação 

prev idenc iár ia  a outros regimes no fato de ex istênc ias de ex-serv idores com tempo 

de contr ibuição ao RPPS ou processos de f luxo de COMPREV já defer idos a outros 

regimes.  Desta forma,  ta l  pass ivo deve ser aval iado de duas formas d is t in tas:  

 

1.  Valores  de f luxos de COMPREV a pagar  de processos já defer idos a outros 

regimes previdenc iár ios,  ou seja, atualmente o RPPS possui f luxo de 

pagamento mensal  a benefíc ios de outros regimes ;  

 

2.  Est imat iva de  COMPREV a pagar  referente a todos os ex-serv idores que 

a inda não adquir iram os benef íc ios  de aposentador ia  e ser iam passíveis  de 

gerar futuramente compensação previdenc iár ia or iunda do RPPS, por ter  

t ido v inculação de cargo efet ivo com o Ente  e consequentemente  possuem 

tempo de contr ibuição para o RPPS. 

 

 

5.6 Demais premissas e Hipóteses  

 

5.6.1. Fator de determinação do valor real ao longo do tempo das 

remunerações   

 

Foi ut i l izado o valor para a taxa de inf lação equivalente a 100% como fator de 

determinação do valor  das remunerações .  

 

5.6.2. Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos proventos 

e pensões 

 

Foi ut i l izado o valor para a taxa de  inf lação equivalente a 100% como fator de 

determinação do valor  dos benefíc ios.  

 
 
5.6.3  Estimat iva do crescimento real do valor máximo do benef ício  de 

contribuição do Regime Geral  de Previdência Social (RGPS).  
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De acordo com a legis lação v igente  do RPPS, os benefíc ios de aposentador ia e  

pensão geram contr ibuição apenas sobre a fa ixa que excede o valor máximo do 

benef íc io do RGPS.  Por isso, seu cresc imento futuro impacta d iretamente no nível  

de contr ibuição do p lano de benefíc ios  ao longo prazo.   

 

Para esta aval iação atuar ia l  fo i projetado o índice de 7,00% para o cresc imento  

real  do teto de benefíc ios do RGPS. 
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6. Análise da base cadastral  

 

 

A base cadastral  com informações indiv iduais dos segurados do p lano representa 

um conjunto de informações fundamentais para a real ização de estudos atuar ia is.  

Suas caracter íst icas de qual idade, atual ização e ampl i tude inf luenc iam 

diretamente na precisão dos resul tados de cálculos atuar ia is .   

 

A ex istência de incoerênc ias ou ausênc ia de informações, a lém de prejudicar  a  

qual idade dos resultados, prejudica a real ização de cálculos matemát icos. Por  

exemplo,  não é possível ca lcular  a idade de uma pessoa sem saber sua data de 

nasc imento.   

 

Por estes motivos, os  dados cadastra is sofreram processo minuc ioso de anál ise  

de sua qualidade visando ident i f icar ruídos de informações.  As informações 

cons ideradas inadequadas ou ausentes poderão ser subst i tu ídas por  in formações  

escolh idas a part ir  de h ipóteses def in idas com cr i tér ios  técnicos e conservadores.  

Entende-se por cr i tér io conservador  aquele que press iona para a e levação dos  

custos do p lano.  

 

Este capítu lo detalha a l is ta de informações sol ic i tadas para a real ização dos 

estudos atuar ia is,  os  arquivos recebidos,  os  cr i tér ios dos tes tes lógicos de 

cons is tênc ia,  as  h ipóteses de subst i tuição de informações com ruídos e uma 

conc lusão sobre a qual idade dos dados.  No caso de detecção de ruídos, os anexos  

irão informar  os resul tados de forma indiv idual.  

 

De acordo com a legis lação federal  v igente, é de obr igação do RPPS promover  

melhor ias nos dados,  caso  estejam incompletos,  ou seja,  inex is tentes,  conforme 

o ar t igo 47 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022,  a lém da real ização de recadastramento 

a cada c inco anos, conforme Lei  nº  10.887/2004.  
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6.1 Dados fornecidos e sua descrição  

 

 6 .1.1 Dados sol icitados  

 

As tabelas a seguir  demonstram a caracterís t ica dos dados indiv iduais  sol ic i tados 

referentes aos serv idores  at ivos,  aposentados, pens ionis tas e seus dependentes .   

 

6.1.1.1 Servidores At ivos  

 

Tabe la  6 .1 .1 .1  

# Nome do Campo  Formato  

1  Compos ição da massa  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução  

de p reench imento de dados .  

2 Tipo de fundo  
Código (De 1  a  3 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

A l fanumér ico  

4 Nome do Órgão/Ent idade  Carac tere  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  
Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

7 Tipo de população cober ta  
Código (De 1 ,  2 ,  3  e  8 ,  con forme 

ins t rução de p reench imento de dados .  

8 Tipo de cargo  
Código (De 1  a  8 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

9 Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  
Código (De 1  a  8 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  A l fanumér ico  

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  A l fanumér ico  

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  A l fanumér ico  

13  Sexo do serv i do r  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  
Código (De 1  a  9 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

15  Data de nasc imento  do serv idor  dd/mm/aaaa  

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  
Código (De 1  a  11,  confo rme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

17  Tipo de v íncu lo  
Código (De 1  a  4 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  dd/mm/aaaa  

19  Data de ingresso no Ente  dd/mm/aaaa  

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  dd/mm/aaaa  

21 Nome da car re i ra  a tua l  carac te re  

22 Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  dd/mm/aaaa  

23 Nome do cargo a tua l  carac te re  
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# Nome do Campo  Formato  

24 SRC Numér ico com duas  casas  dec imais  

25 SRB Numér ico com duas  casas  dec imais  

26 Remuneração t o ta l  do serv ido r  Numér ico com duas  casas  dec imais  

27 Cont r ibu ição Mensal  Numér ico com duas  casas  dec imais  

28 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

29 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an ter i or  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

30 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

31 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

32 Número de dependentes  do serv idor  Numér ico sem casas  dec imais  

33 Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

34 Data de in íc io  do abono  de  permanênc ia  dd/mm/aaaa  

35 Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

36 
Teto Cons t i tuc iona l  remuneratór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

Numér ico com duas  casas  dec imais  
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6.1.1.2 Servidores Aposentados 

 

Tabe la  6 .1 .1 .2  

# Nome do Campo  Formato  

1  Compos ição da massa  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

2 Tipo de fundo  
Código (De 1  a  3 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

A l fanumér ico  

4 Nome do Órgão/Ent idade  carac te re  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  
Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

7 Tipo de população  cober ta  
Código (4  e  9 ,  confo rme ins t rução de 

preench imento de dados .  

8 Tipo de cargo  
Código (De 1  a  8 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

9 Tipo de aposentador i a  
Código (De 1  a  10,  confo rme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

10  Ident i f i cação do apos entado ( Mat r ícu la )  A l fanumér ico  

11  Ident i f i cação do apos entado  (CPF )  A l fanumér ico  

12  Ident i f i cação do apos entado  (P IS /PASEP)  A l fanumér ico  

13  Sexo do aposentado  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

14  Estado c iv i l  do  aposentado  
Código (De 1  a  9 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

15  Data de nasc imento  do aposentado  dd/mm/aaaa  

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ic o  dd/mm/aaaa  

17  Data de ingresso no Ente  dd/mm/aaaa  

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  dd/mm/aaaa  

19  Valor  mensa l  d o benef íc io  de  aposentador i a  Numér ico com duas  casas  dec imais  

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  Numér ico com duas  casas  dec imais  

21 COMPREV s i tuação  
Código (De 0  a  9 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

22 
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV ) pró- ra ta  

Numér ico com duas  casas  dec imais  

23 Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

24 Condição do aposentado  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

25 Número de dependentes  do aposentado  Numér ico sem casas  dec imais  

26 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

27 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an ter i or  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

28 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  
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# Nome do Campo  Formato  

29 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

30 Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

31 
Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

Numér ico com duas  casas  dec imais  
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6.1.1.3.  Pensionistas 

 

Tabe la  6 .1 .1 .3  

# Nome do Campo  Formato  

1  Compos ição da massa  do s erv idor  i ns t i tu ido r  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

2 Tipo de fundo  do serv idor  i ns t i tu ido r  
Código (De 1  a  3 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

A l fanumér ico  

4 Nome do Órgão/Ent idade  do serv idor  ins t i tu ido r   carac te re  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  do serv idor  ins t i tu ido r  
Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

6 
Tipo de poder  do Órgão/En t idade  do se rv ido r  
ins t i tu ido r  

Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

7 Tipo de ins t i tu i do r  
Código (De 1  a  4 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

8 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la )   

A l fanumér ico  

9 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  

A l fanumér ico  

10  
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) 

A l fanumér ico  

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão 
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  dd/mm/aaaa  

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  dd/mm/aaaa  

14  
Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  

dd/mm/aaaa  

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  A l fanumér ico  

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  A l fanumér ico  

17  Sexo do pens ion is ta  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  dd/mm/aaaa  

19  
Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  
serv ido r  ins t i tu i do r  

Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  dd/mm/aaaa  

21 Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  Numér ico com duas  casas  dec imais  

22 Valor  to t a l  da pensão  Numér ico com duas  casas  dec imais  

23 
Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  

Percentua l  com duas  casas  dec imais  

24 Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  Numér ico com duas  casas  dec imais  

25 
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  

Numér ico com duas  casas  dec imais  

26 Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

27 Condição do pens ion is ta  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

28 Duração do benef íc io  de pensão  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

29 Tempo de duraç ão da pensão  Numér ico sem casas  dec imais  
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# Nome do Campo  Formato  

30 Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  
Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 

de p reench imento de dados .  

31 Teto Cons t i tuc iona l  Numér ico com duas  casas  dec imais  

 

 

6.1.2 Dados recebidos 

 

O Inst i tu to de Previdênc ia Soc ial  de Angra dos Reis  forneceu uma base de dados 

em 13 de janeiro de 2026  por  meio magnét ico contendo os dados cadastra is dos 

serv idores at ivos,  serv idores aposentados, seus dependentes e pens ionistas.  

 

Conforme dec laração do RPPS, os dados da base são referentes à 31/12/2025.  

 

 

6.1.2.1 Servidores At ivos  

 

Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  Legível  

1  Compos ição da massa  S im Ok  

2 Tipo de fundo  S im Ok  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

S im Ok  

4 Nome do Órgão/Ent idade  S im Ok  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  S im Ok  

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  S im Ok  

7 Tipo de população cober ta  S im Ok  

8 Tipo de cargo  S im Ok  

9 Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  S im Ok  

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  S im Ok  

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  S im Ok  

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  S im Ok  

13  Sexo do serv i do r  S im Ok  

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  S im Ok  

15  Data de nasc imento  do serv idor  S im Ok  

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  S im Ok  

17  Tipo de v íncu lo  S im Ok  

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  S im Ok  

19  Data de ingresso no Ente  S im Ok  

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  S im Ok  

21  Nome da car re i ra  a tua l  S im Ok  

22  Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  S im Ok  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  Legível  

23  Nome do cargo a tua l  S im Ok  

24  SRC S im Ok  

25  SRB S im Ok  

26  Remuneração t o ta l  do serv ido r  S im Ok  

27  Cont r ibu ição Mensal  S im Ok  

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

S im Ok  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an ter i or  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

30  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

31  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

32  Número de dependentes  do serv idor  S im Ok  

33  Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  S im Ok  

34  Data de in íc io  do abono  de  permanênc ia  S im Ok  

35  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  S im Ok  

36  
Teto Cons t i tuc iona l  remuneratór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

S im Ok  

 
 
 

6.1.2.2. Servidores Aposentados  

 

Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

1  Compos ição da massa  S im Ok  

2 Tipo de fundo  S im Ok  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

S im Ok  

4 Nome do Órgão/Ent idade  S im Ok  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  S im Ok  

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  S im Ok  

7 Tipo de população  cober ta  S im Ok  

8 Tipo de cargo  S im Ok  

9 Tipo de aposentador i a  S im Ok  

10  Ident i f i cação do apos entado ( Mat r ícu la )  S im Ok  

11  Ident i f i cação do apos entado  (CPF )  S im Ok  

12  Ident i f i cação do apos entado  (P IS /PASEP)  S im Ok  

13  Sexo do aposentado  S im Ok  

14  Estado c iv i l  do  aposentado  S im Ok  

15  Data de nasc imento  do aposentado  S im Ok  

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ic o  S im Ok  

17  Data de ingresso no Ente  S im Ok  

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  S im Ok  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

19  Valor  mensa l  d o benef íc io  de  aposentador i a  S im Ok  

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  S im Ok  

21  COMPREV s i tuação  S im Ok  

22  
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV ) pró- ra ta  

S im Ok  

23  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  S im Ok  

24  Condição do aposentado  S im Ok  

25  Número de dependentes  do aposentado  S im Ok  

26  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

S im Ok  

27  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an ter i or  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

30  Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  S im Ok  

31  
Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

S im Ok  

 
 
6.1.2.3. Pensionistas  
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

1  Compos ição da massa  do s erv idor  i ns t i tu ido r  S im Ok  

2 Tipo de fundo  do serv idor  i ns t i tu ido r  S im Ok  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

S im Ok  

4 Nome do Órgão/Ent idade  do serv idor  ins t i tu ido r   S im Ok  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  do serv idor  ins t i tu ido r  S im Ok  

6 
Tipo de poder  do Órgão/En t idade  do se rv ido r  
ins t i tu ido r  

S im Ok  

7 Tipo de ins t i tu i do r  S im Ok  

8 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la )   

S im Ok  

9 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  

S im Ok  

10  
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) 

S im Ok  

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão S im Ok  

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  S im Ok  

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  S im Ok  

14  
Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  

S im Ok  

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  S im Ok  

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  S im Ok  

17  Sexo do pens ion is ta  S im Ok  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  S im Ok  

19  
Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  serv ido r  
ins t i tu ido r  

S im Ok  

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  S im Ok  

21  Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  S im Ok  

22  Valor  to t a l  da pensão  S im Ok  

23  
Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  

S im Ok  

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  S im Ok  

25  
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  

S im Ok  

26  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  S im Ok  

27  Condição do pens ion is ta  S im Ok  

28  Duração do benef íc io  de pensão  S im Ok  

29  Tempo de duraç ão da pensão  S im Ok  

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  S im Ok  

31  Teto Cons t i tuc iona l  S im Ok  

 
 

  

6.2 Servidores Afastados ou Cedidos  

 

Foi so l ic i tado ao RPPS que os serv idores cedidos ou afastados estejam contidos 

no cadastro dos servidores at ivos.  Como não foram apresentadas d i ferenc iação 

de d ire itos e obr igações ou compromissos prev idenc iár ios , foram tratados 

juntamente com os demais  servidores.  

 

 
6.3 Anál ise da qualidade da base cadastral  

 

6.3.1 Atualização 

 

Conforme dec laração do RPPS por  cor re io e letrônico em 13 de janeiro de 2026,  

os dados da base  cadastra l  fornec idos são referentes à data focal de 31/12/2025.  

 

O ú lt imo censo prev idenc iár io fo i real izado em 25 de março de 2022, conforme 

informação disponib i l izada pelo RPPS no quest ionár io recebido d ia 26 de 

dezembro de 2024.  
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6.3.2 Amplitude 

 

Os quadros abaixo representam estat íst icas bás icas dos dados recebidos,  

comparat ivo em re lação ao exercíc io anter ior  e comparat ivo com o Demonstrat ivo 

de Informações Prev idenc iár ias e Repasses –  DIPR, anal isando as var iações.  

 

Há ev idênc ias de que a  base cadastra l  contempla os segurados de todos os 

patrocinadores do Ente,  tendo em v ista  o comparat ivo com informações do DIPR 

no i tem 6.3.3.  

 

 
6.3.2.1. Comparativo em relação à base cadastral do Exercício anterior  

 

Na análise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Avaliação Atuar ia l  

anter ior  foi  constatado um aumento  da fo lha mensal dos segurados at ivos  em 

8,76%, enquanto sua quant idade aumentou em 0,74%. Na fo lha de aposentados a 

var iação pos it iva fo i  de 15,17% no mesmo período, e na quant idade de 

aposentador ias  houve um aumento de 5,69%. Os pens ionis tas  t iveram um aumento 

de fo lha na ordem de 7,43% e a sua quant idade aumentou 1,04%. 
 

Tabela  6 .3 . 2 .1  

Dados   dez /24  dez /25  Var iação  

Quant idade  

At ivos  5 .811  5 .854  0 ,74%  

Aposentados  1 .898  2 .006  5 ,69%  

Pens ion is tas  386  390  1 ,04%  

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  31.337.142,98  34.081.492,92  8 ,76%  

Aposentados  15.260.164,62  17.575.028,68  15,17% 

Pens ion is tas  1 .752.791,45  1 .883.015,63  7 ,43%  

Valor  médio 
(R$)  

At ivos  5 .392,73  5 .821,92  7 ,96%  

Aposentados  8 .040,13  8 .761,23  8 ,97%  

Pens ion is tas  4 .540,91  4 .828,25  6 ,33%  

 
 

6.3.3 Comparat ivo com DIPR 

 
A base de dados ut i l izada para esse Avaliação Atuar ia l fo i  comparada a 

informações cont idas no Demonstrat ivo de Informações e Repasses (DIPR) 

dezembro do mesmo ano.  Na quant idade de at ivos foi  constatado um aumento  de 

2,92% e sua fo lha diminuiu em 4,33%. Quanto à quant idade de aposentados,  a 
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var iação negat iva fo i de 0,74% e, na fo lha dos aposentados, houve  uma redução 

de 6,73%. Os pens ionistas t iveram uma redução na quant idade de 0,51% e sua 

fo lha diminuiu na ordem de 5,30%. 

 

Tabela  6 .3 .3 .1  

Dados   DIPR  dez /25  Var iação  Di fe rença  

Quant idade  

At ivos  5 .688  5 .854  2 ,92%  166  

Aposentados  2 .021  2 .006  -0 ,74% -15  

Pens ion is tas  392  390  -0 ,51% -2  

Folha mensal  (R$)  

At ivos  35.625.070,35  34.081.492,92  -4 ,33% -1 .543.577,43  

Aposentados  18.842.968,65  17.575.028,68  -6 ,73% -1 .267.939,97  

Pens ion is tas  1 .988.350,07  1 .883.015,63  -5 ,30% -105.334,44  

 
* I n f o r m a ç õ e s  r e t i r a d a s  d o  d e m o n s t r a t i v o  m a i s  r e c e n t e  d o  C A D P R E V  a t é  a  d a t a  d e  e l a b o r a ç ã o  d e s t e  r e l a t ó r i o .  D I P R  

r e f e r e n t e  a o  m ê s  n o v / 2 5   

 
 
A Base de dados recebida contempla todos os órgãos presentes no re latór io de 
entrada de dados do DIPR.  
 

Tabela  6 .3 .3 .2  

Nº  CNPJ*  Nome do Órgão*  T ipo 

29.831.716/0001-12  
ANGRA DOS REIS CAMARA 

MUNICIPAL  
Leg is l a t i vo  

10.590.600/0001-00  
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS 

-  ANGRAPREV  
Execut ivo  

04.867.429/0001-31  
SERVICO AUTONOMO DE CAPTACAO 

DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO -  SAAE 

Execut ivo  

29.172.467/0001-09  MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS  Execut ivo  

07.167.247/0001-46  Fundação de Saúde de Angra dos  Re is  Execut ivo  

* I n f o r m a ç õ e s  r e t i r a d a s  d o  d e m o n s t r a t i v o  m a i s  r e c e n t e  d o  C A D P R E V  a t é  a  d a t a  d e  e l a b o r a ç ã o  d e s t e  r e l a t ó r i o .  

D I P R  r e f e r e n t e  a o  m ê s  n o v / 2 5   
 

 
 
 
6.3.4 Consistência  e completude 
 
As informações sofreram um minucioso processo de cr í t ica v isando detectar  

eventuais  incoerênc ias e ausênc ias de dados . É impor tante observar  que a lgumas 

destas informações são cons ideradas suspeitas de incons is tênc ias, pois  a lgum 

fator  alheio ao nosso conhec imento poderá just i f icar  sua ocorrênc ia.  
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A seguir  são apresentados os níveis  de incons is tênc ia e completude  da anál ise 

cr í t ica dos dados.  

 
 
6.3.4.1 Servidores At ivos  
 

A tabela abaixo apresenta as informações , referentes aos serv idores at ivos,  

demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentual em re lação à base de dados 

recebidas dos serv idores at ivos.  

  

Ordem  Campo Sol ic i tado  

Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

1  Compos ição da massa  0 0,00% 

2 Tipo de fundo  0 0,00% 

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

0 0,00% 

4 Nome do Órgão/Ent idade  0 0,00% 

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  0 0,00% 

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  0 0,00% 

7 Tipo de população cober ta  0 0,00% 

8 Tipo de cargo  0 0,00% 

9 Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  0 0,00% 

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  0 0,00% 

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  0 0,00% 

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  0 0,00% 

13  Sexo do serv i do r  0 0,00% 

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  0 0,00% 

15  Data de nasc imento  do serv idor  0 0,00% 

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  0 0,00% 

17  Tipo de v íncu lo  0 0,00% 

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  0 0,00% 

19  Data de ingresso no Ente  0 0,00% 

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  0 0,00% 

21  Nome da car re i ra  a tua l  0 0,00% 

22  Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  0 0,00% 
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Ordem  Campo Sol ic i tado  

Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

23  Nome do cargo a tua l  0 0,00% 

24  SRC 0 0,00% 

25  SRB 0 0,00% 

26  Remuneração t o ta l  do serv ido r  0 0,00% 

27  Cont r ibu ição Mensal  0 0,00% 

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

5.524 94,36% 

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an ter i or  à  
admissão no Ente  

5.694 97,27% 

30  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

0 0,00% 

31  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

0 0,00% 

32  Número de dependentes  do serv idor  0 0,00% 

33  Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  0 0,00% 

34  Data de in íc io  do abono  de  permanênc ia  0 0,00% 

35  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  0 0,00% 

36  
Teto Cons t i tuc iona l  remuneratór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

0 0,00% 

 

 
6.3.4.2 Servidores aposentados  

 
A tabela abaixo apresenta as informações sol ic i tadas, referentes aos aposentados  

e serv idores aposentados por  incapac idade permanente , demonstrando o número 

de ocorrênc ias e o percentual  em re lação à base de dados recebidas.  

 

Ordem  Campo Sol ic i tado  

Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

1  Compos ição da massa  0 0,00% 

2 Tipo de fundo  0 0,00% 

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

0 0,00% 

4 Nome do Órgão/Ent idade  0 0,00% 

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  0 0,00% 

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  0 0,00% 
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Ordem  Campo Sol ic i tado  

Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

7  Tipo de população  cober ta  0 0,00% 

8 Tipo de cargo  0 0,00% 

9 Tipo de aposentador i a  0 0,00% 

10  Ident i f i cação do apos entado ( Mat r ícu la )  0 0,00% 

11  Ident i f i cação do apos entado  (CPF )  0 0,00% 

12  Ident i f i cação do apos entado  (P IS /PASEP)  7 0,35% 

13  Sexo do aposentado  0 0,00% 

14  Estado c iv i l  do  aposentado  0 0,00% 

15  Data de nasc imento  do aposentado  0 0,00% 

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ic o  0 0,00% 

17  Data de ingresso no Ente  0 0,00% 

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  0 0,00% 

19  Valor  mensa l  d o benef íc io  de  aposentador i a  0 0,00% 

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  0 0,00% 

21  COMPREV s i tuação  38 1,89% 

22  
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV ) pró- ra ta  

1.364 68,00% 

23  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  0 0,00% 

24  Condição do aposentado  0 0,00% 

25  Número de dependentes  do aposentado  0 0,00% 

26  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

1.146 57,13% 

27  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an ter i or  à  
admissão no Ente  

1.915 95,46% 

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

0 0,00% 

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

0 0,00% 

30  Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  0 0,00% 

31  
Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

0 0,00% 
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6.3.4.3 Pensionistas  

 
A tabela abaixo apresenta  as informações sol ic i tadas,  referentes aos 

pens ionis tas ,  demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentual  em re lação 

à base de dados recebidas.  

 
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  

Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

1  Compos ição da massa  do s erv idor  i ns t i tu ido r  0 0,00% 

2 Tipo de fundo  do serv idor  i ns t i tu ido r  0 0,00% 

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

0 0,00% 

4 Nome do Órgão/Ent idade  do serv idor  ins t i tu ido r   0 0,00% 

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  do serv idor  ins t i tu ido r  0 0,00% 

6 
Tipo de poder  do Órgão/En t idade  do se rv ido r  
ins t i tu ido r  

0 0,00% 

7 Tipo de ins t i tu i do r  0 0,00% 

8 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la )   

0 0,00% 

9 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  

3 0,77% 

10  
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) 

6 1,54% 

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão 0 0,00% 

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  0 0,00% 

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  0 0,00% 

14  
Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  

0 0,00% 

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  0 0,00% 

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  0 0,00% 

17  Sexo do pens ion is ta  0 0,00% 

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  0 0,00% 

19  
Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  serv ido r  
ins t i tu ido r  

0 0,00% 

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  0 0,00% 

21  Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  0 0,00% 

22  Valor  to t a l  da pensão  0 0,00% 

23  
Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  

0 0,00% 

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  0 0,00% 
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Ordem  Campo Sol ic i tado  

Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

25  
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  

364 93,33% 

26  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  0 0,00% 

27  Condição do pens ion is ta  0 0,00% 

28  Duração do benef íc io  de pensão  0 0,00% 

29  Tempo de duraç ão da pensão  0 0,00% 

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  0 0,00% 

31  Teto Cons t i tuc iona l  0 0,00% 

 

 
 
6.4 Descrição das premissas adotas para ajuste técnico da base c adastral  

 

A part ir  de uma anál ise cr í t ica da base de dados, referentes aos servidores at ivos ,  

aposentados,  pens ionistas e dependentes ,  são apontadas eventuais incoerênc ias 

e ausênc ias que impossibi l i tam o seguimento do cálculo.  Em consequênc ia é fei to 

um t ratamento destes dados para prosseguimento do cálculo atuar ial .   

 

Vale ressal tar  a impor tânc ia  de os dados enviados serem f idedignos para que o  

cálculo atuar ia l  represente a real idade do munic íp io.  

 

A seguir  es tão apresentadas  as premissas de ajuste dos dados a serem ut i l izados.  

 
6.4.1. Critérios de ajustes na base cadastral dos servidores at ivos:  

 
Tabela  6 .4 . 1  

Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

1  Compos ição da massa  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

2 Tipo de fundo  Será fe i t o  a  seg regação com base na l e i  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

Será cons ide rado da Prefe i tura  Munic ipa l  

4 Nome do Órgão/Ent idade  Será cons ide rado da Prefe i tura  Munic ipa l  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  Será cons ide rado da Prefe i tura  Munic ipa l  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  Será cons ide rado da Prefe i tura  Munic ipa l  

7 Tipo de população cober ta  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

8 Tipo de cargo  Professor  do ens ino fundamenta l  e  médio  

9 Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  
E leg ib i l idade como pro fessor  do ens ino 
fundamenta l  e  méd io  

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

13  Sexo do serv i do r  Sexo femin ino  

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  Casado  

15  Data de nasc imento do serv idor  Média  de Idade po r  Sexo  

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  Vá l ido  

17  Tipo de v íncu lo  Serv ido r  E fe t i vo  

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  Média  de Idade de Ingress o  

19  Data de ingresso no Ente  
Igua l  à  data  de Ingresso no Serv iço 
Públ ico  

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  Igua l  à  data  de Ingresso no Ente  

21  Nome da car re i ra  a tua l  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

22  Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  Igua l  à  data  de Ingresso na car re i ra  a tua l  

23  Nome do cargo a tua l  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

24  SRC Média  Sa lar ia l  por  Cargo e  Sexo  

25  SRB Igua l  ao SRC  

26  Remuneração t o ta l  do serv ido r  Média  Sa lar ia l  por  Cargo e  Sexo  

27  Cont r ibu ição Mensal  
Ca lcu lado com base na a l í quota  de 
cont r ibu ição sobre o  SRC  

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

Média  de Idade de Ingress o  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  anter i or  à  
admissão no Ente  

É  cons iderado nenhum tempo anter i or  

30  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  ante r io r  à  
admissão no Ente  

É  cons iderado nenhum tempo anter i or  

31  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  anter ior  à  
admissão no Ente  

É  cons iderado nenhum tempo anter i or  

32  Número de dependentes  do serv idor  
Cons iderada a  h ipótese de  80% de 
chance de ter  dependente  na data  foca l  

33  Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

34  Data de in íc io  do abono de  permanênc ia  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

35  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

36  
Teto Cons t i tuc iona l  remuneratór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

Não é  adotada nenhuma h ipótese  

 
 

6.4.2 Critérios de ajustes na Base de Dados dos servidores aposentados 

 
 

Tabela  6 .4 .2  

Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

1  Compos ição da massa  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

2 Tipo de fundo  
Será fe i t a  a  seg regação u t i l i zando a  le i  
de Cus te io  do P lano de Benef íc ios  

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  

Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

4 Nome do Órgão/Ent idade  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

6 Tipo de poder  do Órgão/En t idade  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

7 Tipo de população cober ta  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

8 Tipo de cargo  Professor  do ens ino fundamente e  médio  

9 Tipo de aposentador i a  

Para homem menor  de  55  anos  e  mulhe r  
menor  de 50 anos  na da ta  de in íc io  de  
benef íc io  com cód igo d i fe rente  de 4 :   
Aposentador ia  por  Incapac idade  
Permanente  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

Demais  incons is tênc ias :  Aposentador i a  
Prog ramada   

10  Ident i f i cação do apos entado (Mat r ícu la )  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

11  Ident i f i cação do apos entado (CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

12  Ident i f i cação do apos entado (P IS /PASEP)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

13  Sexo do aposentado  Sexo Femin ino  

14  Estado c iv i l  do  aposentado  Casado  

15  Data de nasc imento do aposentado  
Valor  f i xo  de 65 anos  pa ra o  Sexo 
mascu l ino e  60 anos  para o  Sexo femin ino  

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  Admi t ido com 18 anos  

17  Data de ingresso no Ente  Admi t ido com 18 anos  

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  
Média  de Idade de Data  de  In íc io  de 
Benef íc io  por  Sexo  

19  Valor  mensa l  do benef íc io  de aposentador i a  Média  do Benef íc io  po r  Cargo e  Sexo  

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  
Calcu lado com base na a l í quota  de 
cont r ibu ição que supera o  va lor  máx imo 
do RGPS  

21  COMPREV s i tuação  

Para cód igo d i fe rente  de 8  e  Comprev  
va lor  maior  que 0 :  
Env iado requer imento  ao INSS -  defe r i do  
 
Out ras  i ncons is tênc ias :  Env iado ao 
TCE/TCM,  aguardando res pos ta  

22  
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV) pró - ra ta  

Maior  que va lor  máx imo  de re fe rênc ia :  
apagar  In fo rmações  
 
Não é  número  ou é  negat iv o :  mante r  vaz io  

23  Ind icador  de par i dade com serv ido res  a t i vos  

1  pa ra Data  de In íc io  de Benef íc io  menor  
que 31/12/2003.   
2  para  Data  de In íc io  de Benef íc io  Maio r  
que 31/12/2003  

24  Condição do aposentado  Cons iderado Vál i do  

25  Número de dependentes  do aposentado  
Cons iderada a  h ipótese de  80% de 
chance de ter  dependente  na data  foca l  

26  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

27  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  anter i or  à  
admissão no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  ante r io r  à  
admissão no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  anter ior  à  
admissão no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

30  Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

31  
Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

Não é  adotada nenhuma h ipótese  

 
 

6.4.3 Critério de ajuste na Base de Dados dos pensionistas  

 

Tabela  6 .4 .3  

Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da Base Cadastra l  

1  Compos ição da massa do s erv idor  i ns t i tu ido r  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

2 Tipo de fundo do serv idor  i ns t i tu ido r  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

3 
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

4 Nome do Órgão/Ent idade do serv idor  ins t i tu ido r   Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

5 Poder  do Órgão/Ent i dade do serv idor  ins t i tu ido r  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

6 
Tipo de poder  do Órgão/En t idade do se rv ido r  
ins t i tu ido r  

Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

7 Tipo de ins t i tu i do r  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

8 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la)   

Não é  adotada nenhuma h ipótese   

9 
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  

Não é  adotada nenhuma h ipótese   

10  
Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) 

Não é  adotada nenhuma h ipótese   

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

14  
Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  

Não é  adotada nenhuma h ipótese   
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cr i tér io  de a juste da Base Cadastra l  

15  Ident i f i cação do pens ion is t a  (Mat r ícu la )  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

16  Ident i f i cação do pens ion is t a  (CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

17  Sexo do pens ion is ta  Femin ino  

18  Data de nasc imento do pens ion is ta  Média  por  t i po  de Pensão  

19  
Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o serv ido r  
ins t i tu ido r  

Out ros  V i ta l í c ios  

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

21  Valor  da mensal  do benef í c io  de pensão  Média  por  sex o  

22  Valor  to t a l  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

23  
Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida pe lo  
pens ion is ta  

Não é  adotada nenhuma h ipótese   

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  
Calcu lado com base na a l í quota  de 
cont r ibu ição que supera o  va lor  máx imo 
do RGPS  

25  
Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  

Maior  que va lo r  máx imo de  re fe rênc ia :  
Apagar  In fo rmações  
Não é  número  ou é  negat iv o :  Mante r  vaz io  

26  Ind icador  de par i dade com serv ido res  a t i vos  

1  pa ra Data  de In íc io  de Benef íc io  menor  
que 31/12/2003.   
2  pa ra  Data  de In íc io  de Benef íc io  Maior  
que 31/12/2003  

27  Condição do pens ion is ta  Vá l ido  

28  Duração do benef íc io  de pensão  Cons iderado v i ta l í c io  

29  Tempo de duraç ão da pensão  V i ta l í c io  

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

31  
Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  

Não é  adotada nenhuma h ipótese   

 
 

 

 
6.4.4 Critério de ajuste na Base de Dados dos dependentes  

 

Caso os dados dos dependentes demonstrem ser inadequados em decorrênc ia de 

incons istências ou fa lta de informação,  cons idera-se a probabi l idade de 80% do 
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serv idor  possuir  dependente com pensão vi ta líc ia  na data focal doe estudo , sendo 

a mulher 04 anos mais  nova que o homem.  

 
 

6.5 Recomendações Para a Base Cadastral  

 

De acordo com a legis lação federal  v igente, é de obr igação do RPPS promover  

melhor ias  nos dados,  caso  estejam incompletos ou sejam inex istentes,  conforme 

o Inc iso IV do §5º do art .  47 da Portar ia MTP 1467, de 7 de junho de 2022:   

 

§ 5º O Relatór io da Avaliação Atuar ia l  deverá descrever  a base de dados 

ut i l izada,  expl ic i tando:  

. . .   

IV -  As prov idênc ias adotadas pelo ente federat ivo e pela unidade gestora  

para a adequação da base de dados d isponibi l izada para a aval iação que 

fo i  objeto dos a justes mencionados no re latór io da aval iação atuar ia l  do 

exerc íc io anter ior .”  

 

Anal isado os pr inc ipais problemas encontrados na b ase cadastra l  é aconselhado 

ao Ente a tomada dos dev idos cr i tér ios para apr imoramento da base cadastra l 

af im de reduz ir  ao máximo o número de incons is tênc ias e in formações fa l tantes  

através de um recenseamento que contemple:  

 

•  Uni f icação da base de dados de todos os órgãos do munic íp io para fác i l  

co leta e anál ise ;  

•  Coleta da informação de tempo anter ior  de contr ibuiçã o ao RGPS dos 

serv idores at ivos ;  

•  Coleta de informação e comprev pró -rata dos serv idores aposentados e 

pens ionis tas;  

•  Recenciamento no caso de fato ou mudança que causa grande impacto na 

estrutura da base de dados.  

•  Confrontamento entre as informações com os exercíc ios  anter iores,  para 

aval iar  as  incons is tências.  
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É recomendado que sejam apuradas as ausênc ias e suspei tas  de incons istências 

apontadas neste re latór io. Além dis to,  é necessár ia a real ização de 

recadastramento previdenc iár io dos servidores at ivos, aposentados e 

pens ionis tas,  no mínimo uma vez a cada c inco anos, conforme o Art .  9º  da Lei  

nº10.887 de 14 de junho de 2004, abaixo reproduz ido:  

 

“Art.  9º  A unidade gestora do regime própr io de previdênc ia dos servidores,  

prev is ta no  Art.   40§20,  da Const i tu ição Federal :  

          . . .  

        I I  -  Procederá, no mínimo a cada 5 (c inco)  anos,  a recenseamento 
prev idenc iár io, abrangendo todos os aposentados e pens ionistas do 
respect ivo regime;”  

  

 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art40§20
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7. Resultado atuarial 

 

7.1.  Balanço Atuarial  

 

O Balanço Atuar ia l  é o resultado atuar ia l  é obt ido pela d iferença entre o at ivo  

garant idor dos compromissos do p lano de benefíc ios e a prov isão matemática, que 

se refere ao montante atualmente necessár io para fazer jus aos benef íc ios  futuros 

cober tos pelo Plano.  

 

Com base no refer ido p lano de custe io e nos benef íc ios cober tos pelo RPPS, bem 

como nos regimes f inanceiros, métodos de f inanc iamento, hipóteses atuar ia is e 

premissas adotados e a inda nas informações cadastra is e f inanceiras, apurou -se 

os seguintes valores ,  pos ic ionados na data focal  da aval iação atuar ia l ,  qual  seja 

em 31/12/2025.  

 

Tabela  7 .1 .1 .1  

DESCRIÇÃO  
Al íquota normal  
v igente em le i  

Al íquota  de 
equi l íbr io  

Al íquota  Normal  (pat rona l  +  serv ido r )  (A)  28,00% 26,49% 

Desconto  da a l í quota  de t axa de admin is t ra t i va  (B)  2 ,98%  2,98%  

A l íquota  Normal  por  reg ime de cap i ta l i zação pa ra 
apuração dos  resu l tados  a tuar ia is  (C =  A  -  B)  

25,02% 23,50% 

 

Tabela  7 .1 . 1 .2  

DESCRIÇÃO  
Valores com 

al íquotas 
v igentes  

Valores com 
al íquotas de 

equi l íbr io  

At ivos Garant idores dos Compromissos do Plano de 
Benef íc ios  

1 .423.234.707,26  

Apl icações  em Segmento de Renda F ix a –  RPPS  1.005.503.225,05  

Ap l icações  em Segmento de Renda Var i áve l  e  
Inves t imentos  Es t ru tu rados  –  RPPS 

326.775.345,32  

Ap l icações  em seguimento  imobi l i á r i o  –  RPPS  10.940.204,29  

Ap l icações  em Enquadramento –  RPPS 0,00  

T í tu los  e  Va lo res  não Suje i tos  ao Enquadramento –  
RPPS 

0,00  

Sa ldo a  receber  de pa rce lamentos  –  RPPS  82.497.610,37  

Demais  bens ,  d i re i tos  e  a t i vos  –  RPPS 0,00  

Pass ivo Ci rcu lante  –  RPPS 2.481.677,77  
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DESCRIÇÃO  
Valores com 

al íquotas 
v igentes  

Valores com 
al íquotas de 

equi l íbr io  

Provisão Matemát ica –  Total  2 .995.414.643,92  3 .051.359.660,11  

Provisão Matemát ica de Benef íc ios Concedidos –  PMBC 2.313.860.022,98  2 .313.860.022,98  

Valor  A tua l  dos  Benef íc ios  Futuros  –  Concedidos  2 .838.967.023,08  2 .838.967.023,08  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Futuras  -  
Concedidos  (Ente )  

0 ,00  0 ,00  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Futuras  -  
Concedidos  (Serv ido res )  

106.433.527,29  106.433.527,29  

Va lor  A tua l  da Compensaç ão Prev idenc iár i a  a  Pagar  -  
Benef íc ios  Concedidos  

0 ,00  0 ,00  

( - )  Va lo r  A tua l  da Compensação Prev idenc iá r i a  a  
Receber  -  Benef íc ios  Conc edidos  

418.673.472,81  418.673.472,81  

Provisão Matemát ica de Benef íc ios a  Conceder  –  
PMBaC 

681.554.620,94  737.499.637,13  

Valor  A tua l  dos  Benef íc ios  Futuros  -  a  Conceder  1 .689.323.609,51  1 .689.323.609,51  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Futuras  -  a  
Conceder  (Ente)  

406.815.833,36  350.870.817,17  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Futuras  -  a  
Conceder  (Se rv idores )  

520.302.126,14  520.302.126,14  

Va lor  A tua l  da Compensaç ão Prev idenc iár i a  a  Pagar  -  
Benef íc ios  a  Conceder  

0 ,00  0 ,00  

( - )  Va lo r  A tua l  da Compensação Prev idenc iá r i a  a  
Receber  -  Benef íc ios  a  Conceder  

80.651.029,07  80.651.029,07  

Resul tado Atuar ia l    

Prov isões  Matemát ic a  –  To ta l  2 .995.414.643,92  3 .051.359.660,11  

A t ivos  Garant i do res  dos  Compromissos  do P lano de 
Benef íc ios  

1 .423.234.707,26  1 .423.234.707,26  

Va lor  A tua l  do P lano de Amor t i zação do Déf ic i t  A tua r ia l  
es tabe lec ido em le i  

1 .628.124.952,85  1 .628.124.952,85  

Va lor  A tua l  do Apor te  de Retenção do Impos to  de 
Renda  

0 ,00  0 ,00  

L imi te  do Déf ic i t  A tua r ia l  0 ,00  0 ,00  

Défic i t  A tuar ia l  a  Equacionar  0 ,00  0 ,00  

Superavi t  55.945.016,19  0 ,00  

Reserva de Cont ingência  55.945.016,19  0 ,00  

Reserva para Ajuste do P lano  0,00  0 ,00  

 

Os valores das Provisões Matemát icas presentes na tabela acima foram 

calculados pelo Método Agregado,  em conformidade com a NTA do p lano,  

enquanto o as Prov isões Matemát icas do Anexo I I I  deste re latór io fo ram apuradas 
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pelo Método  do Crédito Uni tár io Projetado, atendendo às normas de contabi l idade 

(NBC TSP 15).  

 

7.2.  At ivos Garantidores  

 

Entende-se como At ivos Garant idores , todos os at ivos garant idores do montante 

dos recursos já acumulados pelo RPPS, garant idores dos benef íc ios  

prev idenc iár ios.  Conforme o ar t igo 51 da Portar ia MTP nº 1.467/2022 descr i to  a 

seguir :  

 

“Art.  51. Poderão ser  considerados como at ivos garant idores dos 

compromissos do p lano de benef íc ios  do RPPS:  

I  -  Os at ivos destacados contabi lmente como invest imentos, desde 

que:  

a)  mensurados adequadamente,  conforme normas de contabi l idade 

apl icáveis  ao setor públ ico;  

b)  apl icados conforme regras estabelec idas pelo Conselho Monetár io 

Nac ional -  CMN; e 

c)  atendidos, em caso de bens,  di re i tos  e demais  at ivos v inculados 

ao RPPS, no mínimo, os parâmetros prev istos no art .  63;  e  

I I  -  Os valores dos créditos  a receber  reconhec idos nas 

demonstrações contábeis  do RPPS, ex igindo -se, em re lação aos 

crédi tos  a receber  do ente federat ivo, que:  

a)  es tejam por  e le dev idamente reconhec idos e contabi l izados como 

dív ida fundada com a unidade gestora do RPPS; e  

b) o termo de acordo de parcelamento esteja cadastrado no Cadprev.  

§ 1º  Os at ivos garant idores do p lano de benef íc ios  deverão 

apresentar l iqu idez compatível com as obr igações do p lano de benefíc ios  

do RPPS e deverão ser reconhec idos pelo seu valor contábi l  na data focal  

da aval iação,  dev idamente prec i f icados para essa dat a.  

§ 2º Em caso de a l teração do cr i tér io contábi l  de prec i f icação dos 

at ivos,  o a juste posit ivo ou negat ivo será acresc ido ou deduz ido,  

respect ivamente,  para f ins  de equac ionamento de déf ic i t ,  por  ocas ião da 

aval iação atuar ia l.  
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Tabela 7.2  

Modal idade  
Somente a t ivos 

dest inados a cobr i r  
benef í c ios  

At ivos dest inados 
a cobr i r  despesas 

administrat ivas  
Total  

Apl icações  f inance i ras  em renda f i xa  1 .005.503.225,05  6 .985.339,14  1 .012.488.564,19  

Ap l icações  f inance i ras  em renda 
var iáve l  

326.775.345,32  0 ,00  326.775.345,32  

Ap l icações  em seguimento  imobi l i á r i o  10.940.204,29  0 ,00  10.940.204,29  

Ap l icações  em enquadramento  0 ,00  0 ,00  0 ,00  

T í tu los  e  va lo res  não su je i tos  ao 
enquadramento  

0 ,00  0 ,00  0 ,00  

Sa ldo a  receber  de pa rce lamentos  de 
cont r ibu ições  em at raso  

82.497.610,37  0 ,00  82.497.610,37  

Demais  bens ,  d i re i tos  e  a t i vos  0 ,00  2 .045.688,74  2 .045.688,74  

Pass ivo Ci rcu lante  2 .481.677,77  0 ,00  2 .481.677,77  

Total  1 .423.234.707,26  9 .031.027,88  1 .432.265.735,14  
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7.3 Provisões Matemáticas ou Passivo Atuarial  

 

As Prov isões Matemát icas  são os montantes calculados em uma determinada data  

dest inados a pagamentos futuros de benefíc ios,  cons iderando o p lano de 

benef íc ios  em v igor e o p lano de custe io.  

 

7.3.1 Valor Presente dos Benefícios Futuros (VPBF)  

  
O Valor Presente dos Benef íc ios  Futuros é o valor atual pos ic ionado na data base 

de todas as obr igações futuras, a serem pagas aos servidores aposentados –  

inclu indo os serv idores at ivos que irão se aposentar  e  pens ionistas.  

 
Tabela7.3.1 ( v a l o r es  em  r e a i s )  

Benef íc io  Valor  (R$)  

Total  4 .528.290.632,59  

Benef íc ios a  Conceder  1 .689.323.609,51  

Aposentador ia  Normal  1 .386.977.688,14  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  74.328.056,93  

Aposentador ia  po r  incapac idade pe rmanente  68.896.046,86  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  incapac idade pe rmanente  7 .406.981,23  

Pensão por  Mor te  de A t ivo  151.714.836,35  

Benef íc ios Concedidos  2 .838.967.023,08  

Aposentador ia  Normal  2 .152.446.953,49  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  110.600.586,73  

Aposentador ia  po r  incapac idade pe rmanente  294.111.990,95  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  incapac idade pe rmanente  41.148.399,36  

Pensão j á  conced ida  240.659.092,56  

 
O Valor Presente dos Benef íc ios  Futuros da população estudada para o p lano fo i 

ca lculado em R$ 4.528.290.632,59.  

 

7.3.2 Valor Presente das Contribuições Futuras  destinados a capitalização  

 
O Valor  Presente das Contr ibuições Futuras  dest inadas para capita l ização  é o  

valor  de todas as contr ibuições futuras, a serem pagas pelos servidores e pelo 

Ente,  traz idas para o presente ,  para cobertura dos benef íc ios  de capi ta l ização .  

  

A receita de contr ibuições futuras ut i l izadas para capi tal ização equivale a 

R$ 1.033.551.486,79.   
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Tabela 7.3.2  ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

Contr ibuin tes  Valor  (R$)  

Total  1 .033.551.486,79  

Patronal  406.815.833,36  

sobre a t i vos  406.815.833,36  

sobre aposentados  0 ,00  

sobre pensão  0 ,00  

Ativos  520.302.126,14  

em at iv idade  517.022.594,82  

em benef íc io  3 .279.531,33  

aposentador ia  2 .225.697,39  

pensão  1 .053.833,94  

Aposentado  96.640.101,17  

Programadas  90.914.416,23  

Incapac idade pe rmanente  5 .725.684,94  

Pensões  9.793.426,12  

De atua is  aposentador ias  4 .766.650,49  

Já concedidas  5 .026.775,63  

 
 

7.3.3 Provisões Matemáticas Totais  

 

O valor tota l das Provisões Matemát icas é o resul tado da soma das Prov isões  

Matemáticas de Benef íc ios Concedidos e das Prov isões Matemát icas  de 

Benef íc ios  a Conceder , como mostra a tabela a seguir .  

 

Tabela 7.3.3 . ( v a l o r e s  em  r e a i s )  
 Valor  

(=)  Provisões Matemát icas  2 .995.414.643,92  

(+)  Provisões  Matemát icas de Benef íc ios a  Conceder  681.554.620,94  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  1 .689.323.609,51  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  406.815.833,36  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  517.022.594,82  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  2 .225.697,39  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  1 .053.833,94  

( - )  VP COMPREV a rec eber  80.651.029,07  

(+)  Provisões  Matemát icas de Benef íc ios Concedidos  2 .313.860.022,98  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  2 .838.967.023,08  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  96.640.101,17  

( - )  VPCF Pensões  9 .793.426,12  
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 Valor  

( - )  VP COMPREV a rec eber  418.673.472,81  

V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

7.4 Provisões Matemáticas de Benef ícios Concedidos  

 

O valor tota l das Provisões Matemát icas é o resul tado da soma das Prov isões  

Matemáticas de Benef íc ios Concedidos e das Prov isões Matemát icas  de 

Benef íc ios  a Conceder , como mostra a tabela a seguir .  

 

Tabela 7.4 .1 ( va l o r es  em  r e a i s )  

 Valor  

(=)  Provisões Matemát icas de Benef íc ios Concedidos  2 .313.860.022,98  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  2 .838.967.023,08  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  96.640.101,17  

( - )  VPCF Pensões  9 .793.426,12  

( - )  VP COMPREV a rec eber  418.673.472,81  

V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

 

 
7.5 Provisões Matemáticas de Benef ícios a Conceder  

 

O valor tota l das Provisões Matemát icas é o resul tado da soma das Prov isões  

Matemáticas de Benef íc ios Concedidos e das Prov isões Matemát icas  de 

Benef íc ios  a Conceder , como mostra a tabela a seguir .  

 

Tabela 7.5 .1. ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

 Valor  

(=)  Provisões Matemát icas de Benef íc ios a  Conceder  681.554.620,94  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  1 .689.323.609,51  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  406.815.833,36  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  517.022.594,82  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  2 .225.697,39  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  1 .053.833,94  

( - )  VP COMPREV a rec eber  80.651.029,07  

V P  =  V a l o r  P r e se n t e  
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7.6 Compensação Financeira  a receber dos benef ícios concedidos  

 

O saldo de Valor  Presente da compensação previdenciár ia futura a receber  do 

p lano encontra-se na tabela abaixo.   

 

Tabela7.6.1 ( va l o r es  em  r e a i s )  

Grupo  Valor  (R$)  

(+)  Va lo r  Presente  do F lux o Mensal  Futuro  300.431.592,00  

(+)  COMPREV em at raso  117.126.807,73  

(+)  Lote  de Es toque  1 .115.073,09  

(=)  Valor  Total  de COMPREV  418.673.472,81  

 
 
7.7 Compensação Financeira  a receber dos benef ícios a conceder 

 

O valor referente a COMPREV de Benef íc ios a Conceder  do p lano fo i l imi tado a 

5,00% do Valor  Presente dos Benefíc ios  Futuros dos servidores at ivos com 

potenc ia l de COMPREV.  

 

Tabela 7.7  ( va l o r es  em  r e a i s )  

Grupo  Valor  (R$)  

COMPREV Benef íc ios  a  Conceder  ca lcu lado  558.968.129,17  

Limi te  de 5 ,00% do VPBF geradores  de COMPREV  80.651.029,07  

COMPREV Benef íc ios a  Conceder  considerada  80 .651.029,07  

 

 
7.8 Resultado Atuarial  

 

A tabela a seguir  apresenta o Resultado Atuar ia l  que é o resultado da subtração 

dos valores do Patr imônio Const i tu ído e Compensação Previdenc iár ia a Receber  

do valor tota l das Prov isões  Matemát icas.  O valor  desse saldo impl icará em Déf ic i t  

ou Superávi t  Atuar ia l.  

 
Tabela 7.8.1(valores em reais) 

Fator  Valor  (R$)  

(+)  P rov isões  Matemát icas  2 .995.414.643,92  

( - )  Pat r imônio  Cons t i tu ído  1 .423.234.707,26  

( - )  VP P lano de Amor t i zaç ão  1 .628.124.952,85  

(=)  Superávi t  Atuar ia l  55.945.016,19  

Provisões de Cont ingência  55.945.016,19  
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Fator  Valor  (R$)  

Provisões para a jus te do p lano  0,00  

*O L imi te  do Déf ic i t  A tua r ia l  fo i  reca lcu lado com data  base em 31/12/202 5,  confo rme o r ientações  

da Min is té r io  de Prev idênc ia  Soc ia l .  

 

O Índice de Cobertura calculado é de 101,87%, ou seja, o Superáv i t  Atuar ial  

representa excedente de apenas 1,87% do necessár io para a preservação do 

Equi l íbr io F inanceiro e Atuar ia l.    O Superáv i t  Atuar ial  i rá  compor  as Prov isões de 

Cont ingênc ia no valor  de R$ 55.945.016,19 e as Prov isões para Ajuste do Plano 

são zero.  

 

7.9 Valor atual  das remunerações futuras  

 
O Valor  Presente dos Salár ios  Futuros é o valor  dos salár ios futuros dos 

serv idores at ivos traz ido para o presente .  

 

Ut i l izando o Salár io de Contr ibuição, fo i encontrado o Valor Presente dos Salár io s  

Futuros (VPSF) no valor de R$ 3.693.018.534,40.  
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8. Custos e plano de custeio 

 

Def ine-se p lano de custe io as fontes de recursos necessár ias  para o 

f inanc iamento dos benefíc ios oferecidos pelo p lano de benef íc ios e taxa de 

administração, representadas pelas al íquotas de contr ibuições prev idenciár ias a  

serem pagas pelo ente federat ivo,  pelos servidores at ivos e aposentados  e pelos 

pens ionis tas ao respect ivo RPPS e aportes necessár ios  ao at ingimento do 

equi l íbr io f inanceiro e atuar ia l,  com detalhamento do custo normal e suplementar .   

 

Pelo exposto e embasado nas diretr izes da Portar ia MTP nº 1.467/2022, no que 

couber,  se e laborou a aval iação atuar ia l  com o objet ivo de apurar os encargos  

prev idenc iár ios para subs id iar tecnicamente o Inst i tu to de Prev idênc ia Soc ia l de  

Angra dos Reis  -  ANGRAPREV. 

 

Para o regime de capi ta l ização fo i ut i l izado o Método Agregado.  

 

8.1 Custos e al íquotas de custeio normal,  calculadas por benefício, e custeio 

administrativo  

 

Em sequênc ia, tendo em v is ta os resul tados apurados, cons iderando os regimes 

f inanceiros,  métodos de f inanciamento e h ipóteses atuar ia is e premissas 

adotados,  informa-se abaixo as a líquotas de custe io normal,  ca lculadas por  

benef íc io e o custe io administra t ivo.  

 

Benef íc ios  Regime Financei ro  

Custo Anual  
Previs to  (R$)  

(Al íquota x  Base de 
Contr ibuição)  

Al íquota Normal  
Calculada  

Aposentador ia  po r  Tempo 
de Cont r ibu ição,  Idade e  
Compulsór ia  

Capi t a l i zação  69.435.511,84  19,03%  

Aposentador ia  po r  
Incapac idade 
permanentes  

Capi t a l i zação  3.828.617,30  1,05%  

Pensão por  Mor te  de 
Segurado A t ivo  

Capi t a l i zação  8.342.338,68  2,29%  

Pensão por  Mor te  de 
Aposentado Vál ido  

Capi t a l i zação  3.731.898,82  1,02%  
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Benef íc ios  Regime Financei ro  

Custo Anual  
Previs to  (R$)  

(Al íquota x  Base de 
Contr ibuição)  

Al íquota Normal  
Calculada  

Pensão por  Mor te  de 
Aposentado Incapac i tado 
Permanente  

Capi t a l i zação  412.289,03  0,11%  

Custe io -Admin is t ra t i vo  Repar t i ção S imples  10.888.781,88  2,98%  

Al íquota  Tota l  -  96.639.437,55  26,49%  

 

 
8.2 Custos e alíquotas de custeio normal, calculadas por regime f inanceiro, 

e custeio administrat ivo  

 

Regime Financei ro  
Custo Anual  Previs to  
(R$)  (Al íquota x  Base 

de Cont r ibuição)  

Al íquota Normal  
Calculada  

Capi t a l i zação  85.750.655,67  23,50%  

Repar t i ção de Capi ta is  de Cober t ura  0 ,00  0,00%  

Repar t i ção S imples  0 ,00  0,00%  

Custe io  Admin is t ra t i vo  10.888.781,88  2,98%  

Al íquota  Tota l  96.639.437,55  26,49%  
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9. Revisão do Plano de Custeio 

 

 

Não há necess idade legal  de rev isão do p lano de custe io,  pois  o RPPS se encontra 

em s ituação de equil íbr io f inanceiro e atuar ia l,  em conformidade as ex igências do 

art .  40 da CRFB/88. O Índice de Cobertura fo i ca lculado em 1 01,87%, ou seja, o 

Superáv it  Atuar ia l representa excedente de 12,97% do necessár io para a 

preservação do Equi l íbr io  F inanceiro e Atuar ial .   

 

De acordo com a Por tar ia MTP nº 1.467/2022, ar t igo 65, inc isos I I  e  I I I ,  duas  

condições devem ser  atendidas para que seja real izada redução do p lano de 

custe io:  

 

•  Excedente f inanceiro do p lano proposto, pelo f luxo atuar ia l,  const i tuindo 

reservas para cober tura das despesas do p lano (exc luindo administ rat ivas)  

nos 05 pr imeiros anos;  

•  Que os at ivos garant idores cubram integralmente as Reservas Matemát icas  

de Benef íc ios  Concedidos do p lano.  

 

O h is tór ico da evolução do Saldo Atuar ia l do vem apresentando Superáv i t  Atuar ia l  

em suas Aval iações Atuar ia is desde dez/24, conforme demonstra o quadro abaixo:  

 

Data Base  
Superávi t  
Atuar ia l  

Índice de 
Cober tura  

Reserva de 
Cont ingência 
(Até 25% das 

Reservas 
Matemát icas)  

Reserva Para 
Ajuste do P lano 

(Excede 25% 
das Reservas 
Matemát icas)  

Dez/24 127.876.559,66 104,59% 127.876.559,66 0,00 

Dez/25 55.945.016,19 101,87% 55.945.016,19 0,00 

 

A Aval iação Atuar ial  de dez/24 apresentou índice de cober tura de 10 4,59%, ou 

seja, teve excedente de 4,59% do necessár io para a preservação do Equi l íbr io  

Financeiro e Atuar ial ,  respect ivamente.  

 

Os At ivos Garant idores de benef íc ios  do RPPS, no valor  de R$ 1.423.234.707,26, 

cobrem 61,51% do tota l de Provisões Matemáticas referentes aos Benef íc ios  

Concedidos, deixando descobertos 38,49% das reservas,  conforme demonstrado 

pelo quadro a seguir .  
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Tabela 9. ( v a l o r es  em  r ea i s )   
Valor 

Provisões Matemát icas Benef í c ios Concedidos (A)  2.313.860.022,98 

Ativos garant idores (B)  1.423.234.707,26 

Resul tado (A -B)  890.625.315,72 

Índice de cober tura BC (B/A)  61,51% 

Índice de insuf ic iência  Benef í c ios Concedidos  38,49% 

 

O p lano não cumpre o ex ig ido no inc iso I I I  do ar t igo 65 da Por tar ia MTP 

nº 1.467/2022 para que seja real izada a redução do p lano de custe io v igente.  
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10.Custeio administrativo 

 

O custe io adminis trat ivo é o percentual es tabelec ido em legis lação de cada ente,  

para custear  as despesas correntes e de capita l necessár ias à organização e ao 

func ionamento da unidade gestora do RPPS.  

 

10.1 Limite Calculado das Despesas Administrat ivas dos últ imos 3 anos.  

  

O his tór ico do l imi te máximo para custe io das despesas adminis trat ivas é 

informação v i ta l  para compreender  a formação dos gastos com despesas 

administrat ivas futuras. A anál ise de sua evolução é fundamento para a 

e laboração da projeção dos encargos administrat ivos futuros.  

 

Tabela 10.1  

Data base Valor 
Variação em 

relação ao ano 
anterior 

Diferença em 
relação ao ano 

anterior 

Dez/23 6.217.814,24 - - 

Dez/23 7.794.371,95 25,36% 1.576.557,71 

Dez/24 10.888.781,88 39,70% 3.094.409,93 

 

 

10.2 Est imativa do l imite legal  das Despesas Administrativas para o próximo 

exercício  

 

O l imi te legal def ine a taxa para despesas administrat ivas de  2,88%, e sua 

apl icação se dá em função da fo lha de contr ibuição dos serv idores at ivos  do 

exerc íc io anter ior .  Foram ut i l izadas as informações de remuneração 

d isponib i l izadas  nos DIPR do período de 2025 presente no s is tema CADPREV.  

 

Tabela 10.2  
 Va lor  

Fo lha de cont r ibu ição de a t i vos  no ano de 2025  378.082.704,02  

2 ,88% da soma da fo lha de  cont r ibu ição dos  a t i vos  10.888.781,88  

Va lor  P resente  dos  Sa lár i os  Futuros  para  2026  364.882.088,48  
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O l imi te legal  de gastos com despesas administrat ivas para o exerc íc io de 2026 é 

de R$ 10.888.781,88,  que equivale a 2,88% da fo lha tota l do exercíc io do ano 

anter ior .  O valor presente dos salár ios  futuros de 2026 está est imado em 

R$ 364.882.088,48, logo o l imite máximo de gastos para o exercíc io de 2026 

equivale  a 2,98% do valor  presente dos salár ios futuros de 2026.  
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11. Análise comparativa com exercícios anteriores 

 

O comparat ivo com as aval iações anter iores tem como objet ivo observar as 

pr inc ipais mudanças das caracter íst icas do RPPS, de sua  população e seus 

impactos nos resultados durante os anos.  Tais  in formações são cruc ias  para 

serem aval iadas o compor tamento do RPPS a  futuras mudanças em seu perf i l .  

 

11.1 Bases técnicas:  Hipóteses, regimes f inanceiros,  métodos de 

capital ização e NTA de referência.  

 

11.1.1 Hipóteses 

 

Em cons ideração as bases técnicas  dos anos anter iores  foram al teradas  os 

seguintes i tens :  

•  Tábua de Morta l idade  e mor ta l idade de incapac idade permanente:  passou 

para IBGE 2024 Feminina e Mascul ina;  

•  Taxa Real Anual  de Retorno de Invest imentos:  fo i atual izada para a taxa 

parâmetro atual  de 5,17% para 5,59%, conforme a duração do passivo da 

aval iação atuar ia l anter ior  e a Portar ia MPS nº 2.010/2025;  

 

O quadro abaixo apresenta de forma resumida as bases técnicas ut i l izadas  nas 

ú lt imas aval iações atuar ias :  

 

Premissas  dez /23  dez /24  dez /25  

Rotat iv idade  Não Aplicado Não Aplicado Não Aplicado 

Geração fu tu ra  de 
novos  ent rados  

Não Aplicado Não Aplicado Não Aplicado 

Compos ição Fami l ia r  Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% 

Tábua de mor ta l idade *  IBGE-2022 Masc. e Fem. IBGE-2023 Masc. e Fem. IBGE-2024 Masc. e Fem. 

Tábua de ent rada em 
Incapac idade 
Permanente  

Álvaro Vindas Álvaro Vindas Álvaro Vindas 

Tábua de mor ta l idade 
de incapac i tados  

permanente  
IBGE-2022 Masc. e Fem. IBGE-2023 Masc. e Fem. IBGE-2024 Masc. e Fem. 
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Premissas  dez /23  dez /24  dez /25  

In f lação  IPCA IPCA IPCA 

Taxa Real  Anual  de 
Reto rno de 

Inves t imentos  
5,14% 5,17% 5,59% 

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento Sa lar i a l  

1,00% 1,00% 1,00% 

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento do 

Benef íc io  
0,00% 0,00% 0,00% 

Taxa de Despes as  
Admin is t ra t i vas *  

2,40% 2,88% 2,88% 

*L imi te  máximo legal  para custeio  das despesas adminis tra t ivas dado  pela  legis lação 

municipal  e  federal .  

 

11.1.2 Regime f inanceiro  

 

Não houve a lteração do regime f inanceiro do Plano, mant idos os benef íc ios  de 

Aposentador ia Voluntár ia e Compulsór io pelo regime de capita l ização .  

 

Benef íc ios  dez /23  dez /24  dez /25  

Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  

Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Aposentador ia  po r  idade  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Aposentador ia  po r  Incapac idade 
Permanente  

Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Aposentador ia  compulsó r ia  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at iv idade  

Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  

Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  Inc apac idade Permanente  

Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

 

11.1.3 Métodos de capitalização  

 

Não houve a l teração do método de capi ta l ização ut i l izado, mantido o Método 

Agregado.  

 

Benef íc ios  dez /23  dez /24  dez /25  

Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  

Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Aposentador ia  po r  idade  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Aposentador ia  po r  incapac idade 
permanente  

Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  
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Benef íc ios  dez /23  dez /24  dez /25  

Aposentador ia  compulsó r ia  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at iv idade  

Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  

Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  i ncapac idade permanente  

Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

 

 

11.1.4 NTA de referência  

 

Não houve a lteração da NTA nos ú l t imos três exercíc ios,  conforme demonstra o  

quadro abaixo:  

 

Benef íc ios  dez /23  dez /24  dez /25  

Nº  da NTA  2021.000369.1 2021.0003691 2021.000369.1 

Data de v igênc ia  4/30/2021 4/30/2021 4/30/2021 

 

11.2 Base cadastral  

 

Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ia l  

anter ior  fo i  constatado um aumento  da fo lha mensal  dos segurados at ivos em 

8,76%, e sua quant idade d iminuiu em 0,74%. Na fo lha de aposentados a var iação 

pos i t iva  fo i  de 15,17% no mesmo período,  sua quantidade teve um aumento de 

5,69%, e os pens ionis tas t iveram um aumento de fo lha na ordem de 7,43% e a 

quant idade aumentou 1,04%. 

Tabela  11.2 .1 .1  

Dados   dez /24  dez /25  Var iação  

Quant idade  

At ivos  5.811 5.854 0,74% 

Aposentados  1.898 2.006 5,69% 

Pens ion is tas  386 390 1,04% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  31.337.142,98 34.081.492,92 8,76% 

Aposentados  15.260.164,62 17.575.028,68 15,17% 

Pens ion is tas  1.752.791,45 1.883.015,63 7,43% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  5.392,73 5.821,92 7,96% 

Aposentados  8.040,13 8.761,23 8,97% 

Pens ion is tas  4.540,91 4.828,25 6,33% 
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Dados   dez /24  dez /25  Var iação  

Idade média  

At ivos  46,58 46,91 0,71% 

Aposentados  65,51 66,01 0,77% 

Pens ion is tas  58,77 59,52 1,29% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  33,82 33,85 0,10% 

At ivos  31,95 31,78 -0,53% 

Idade proje tada 
de aposentador ia  

At ivos  60,97 60,76 -0,35% 

 

 

Tabela  11.2 .1 .2  

Dados   dez /23  dez /25  Var iação  

Quant idade  

At ivos  5.479 5.854 6,84% 

Aposentados  1.812 2.006 10,71% 

Pens ion is tas  370 390 5,41% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  26.220.456,11 34.081.492,92 29,98% 

Aposentados  12.218.657,98 17.575.028,68 43,84% 

Pens ion is tas  1.845.479,14 1.883.015,63 2,03% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  4.785,63 5.821,92 21,65% 

Aposentados  6.743,19 8.761,23 29,93% 

Pens ion is tas  4.987,78 4.828,25 -3,20% 

Idade média  

At ivos  46,72 46,91 0,42% 

Aposentados  64,94 66,01 1,66% 

Pens ion is tas  57,66 59,52 3,23% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  32,58 33,85 3,91% 

At ivos  31,98 31,78 -0,64% 

Idade proje tada 
de aposentador ia  

At ivos  61,48 60,76 -1,17% 

 

 

Tabela  11.2 .1 .3  

Dados   dez /22  dez /25  Var iação  

Quant idade  

At ivos  5.266 5.854 11,17% 

Aposentados  1.748 2.006 14,76% 

Pens ion is tas  349 390 11,75% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  23.772.891,47 34.081.492,92 43,36% 

Aposentados  10.384.754,73 17.575.028,68 69,24% 

Pens ion is tas  1.288.983,36 1.883.015,63 46,09% 
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Dados   dez /22  dez /25  Var iação  

Valor  médio (R$)  

At ivos  4.514,41 5.821,92 28,96% 

Aposentados  5.940,94 8.761,23 47,47% 

Pens ion is tas  3.693,36 4.828,25 30,73% 

Idade média  

At ivos  46,63 46,91 0,60% 

Aposentados  64,39 66,01 2,52% 

Pens ion is tas  57,98 59,52 2,66% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  32,87 33,85 2,99% 

At ivos  32,01 31,78 -0,73% 

Idade proje tada 
de aposentador ia  

At ivos  61,53 60,76 -1,25% 

 

11.3 Base Normativa:  leis locais e federais.  

 

Em complemento aos normat ivos federais,  O p lano em v igênc ia fo i es tabelec ido 

pela Lei nº 4.288/2023.  Não houve a l terações na legis lação que d iz respei to ao 

p lano de custeio e de benef íc ios  do RPPS em re lação a aval iação atuar ia l de data 

focal dez/24.  

 

11.4 Resultados 

 

11.4.1.1 Comparat ivo geral  com os 3 últ imos exercícios  

 
Tabela 11.4.1.1.1 

VALORES DOS COMPROMISSOS dez /24  dez /25  Var iação  

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 
Benefícios 

1.324.012.503,96 1.423.234.707,26 7,49% 

Limite do Déficit Atuarial - LDA 0,00 0,00 0,00% 

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 2.094.221.437,76 2.313.860.022,98 10,49% 

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios 
Concedidos 

2.598.129.888,46 2.838.967.023,08 9,27% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios 
Concedidos 

90.742.694,68 106.433.527,29 17,29% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios Concedidos 

413.165.756,02 418.673.472,81 1,33% 

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 692.092.033,37 681.554.620,94 -1,52% 

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 1.653.677.368,77 1.689.323.609,51 2,16% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios a 
Conceder 

882.749.372,72 927.117.959,50 5,03% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios a Conceder 

78.835.962,68 80.651.029,07 2,30% 

Reserva Matemática Totais 2.786.313.471,13 2.995.414.643,92 7,50% 

Valor do Aporte do Plano de Amortização 1.590.177.526,83 1.628.124.952,85 2,39% 
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VALORES DOS COMPROMISSOS dez /24  dez /25  Var iação  

Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00% 

Superávit Atuarial 127.876.559,66 55.945.016,19 -56,25% 

 
 
 
Tabela 11.4.1.1.2 

VALORES DOS COMPROMISSOS dez /23  dez /25  Var iação  

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 
Benefícios 

1.308.924.185,97 1.423.234.707,26 8,73% 

Limite do Déficit Atuarial - LDA 0,00 0,00 0,00% 

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 999.870.331,17 2.313.860.022,98 131,42% 

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios 
Concedidos 

1.290.500.558,68 2.838.967.023,08 119,99% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios 
Concedidos 

29.164.080,18 106.433.527,29 264,95% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios Concedidos 

261.466.147,32 418.673.472,81 60,13% 

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 742.600.951,30 681.554.620,94 -8,22% 

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios a 
Conceder 

1.521.102.883,97 1.689.323.609,51 11,06% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios a 
Conceder 

692.605.475,78 927.117.959,50 33,86% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios a Conceder 

85.896.456,90 80.651.029,07 -6,11% 

Reserva Matemática Totais 1.742.471.282,47 2.995.414.643,92 71,91% 

Valor do Aporte do Plano de Amortização 0,00 1.628.124.952,85 0,00% 

Déficit Atuarial 433.547.096,50 0,00 -100,00% 

Superávit Atuarial 0,00 55.945.016,19 0,00% 

 
Tabela 11.4.1.1.3 

VALORES DOS COMPROMISSOS dez /22  dez /25  Var iação  

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 
Benefícios 

1.153.866.469,88 1.423.234.707,26 23,34% 

Limite do Déficit Atuarial - LDA 0,00 0,00 0,00% 

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 780.053.999,97 2.313.860.022,98 196,63% 

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios 
Concedidos 

1.042.581.436,02 2.838.967.023,08 172,30% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios 
Concedidos 

17.470.356,92 106.433.527,29 509,22% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios Concedidos 

245.057.079,13 418.673.472,81 70,85% 

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 307.294.082,88 681.554.620,94 121,79% 

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios a 
Conceder 

1.069.745.665,47 1.689.323.609,51 57,92% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios a 
Conceder 

691.873.600,94 927.117.959,50 34,00% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios a Conceder 

70.577.981,65 80.651.029,07 14,27% 

Reserva Matemática Totais 1.087.348.082,85 2.995.414.643,92 175,48% 
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VALORES DOS COMPROMISSOS dez /22  dez /25  Var iação  

Valor do Aporte do Plano de Amortização 0,00 1.628.124.952,85 0,00% 

Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00% 

Superávit Atuarial 66.518.387,03 55.945.016,19 -15,90% 

 
 

11.4.1.2 Evolução das Provisões Matemáticas 

Data Base  
Provisões 

Matemát icas  
Var iação  

dez/15 725.342.126,72 - 
dez/16 778.607.048,35 7,34% 
dez/17 788.831.025,29 1,31% 
dez/18 953.509.264,11 20,88% 
dez/19 1.196.248.127,52 25,46% 
dez/20 1.206.765.204,72 0,88% 
dez/21 1.015.960.595,10 -15,81% 
dez/22 1.087.348.082,85 7,03% 
dez/23 1.742.471.282,47 60,25% 
dez/24 2.786.313.471,13 59,91% 
dez/25 2.995.414.643,92 7,50% 

 

 

11.4.1.3 Evolução do Equil íbrio Atuarial  

Data Base  Superávi t  Atuar ia l  Déf i c i t  A tuar ia l  

dez/15 0,00 219.178.506,54 
dez/16 0,00 169.179.567,24 
dez/17 0,00 99.572.686,02 
dez/18 0,00 113.473.058,87 
dez/19 0,00 87.591.440,60 
dez/20 0,00 127.595.310,42 
dez/21 100.137.670,69 0,00 
dez/22 66.518.387,03 0,00 
dez/23 0,00 433.547.096,50 

0,00

500.000.000,00

1.000.000.000,00

1.500.000.000,00

2.000.000.000,00

2.500.000.000,00

3.000.000.000,00

3.500.000.000,00

dez/15 dez/16 dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 dez/21 dez/22 dez/23 dez/24 dez/25

Evolução das Provisões Matemáticas
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Data Base  Superávi t  Atuar ia l  Déf i c i t  A tuar ia l  

dez/24 127.876.559,66 0,00 
dez/25 55.945.016,19 0,00 

 

 

11.4.1.4 Evolução dos custos totais com o Plano 

Data base  
Custo to ta l  do 

P lano 
Var iação  

dez/15 29,46% - 
dez/16 26,97% -8,48% 
dez/17 24,70% -8,39% 
dez/18 26,36% 6,70% 
dez/19 24,35% -7,62% 
dez/20 29,82% 22,48% 
dez/21 24,37% -18,30% 
dez/22 25,57% 4,96% 
dez/23 43,67% 70,76% 
dez/24 24,40% -44,14% 
dez/25 26,49% 8,56% 
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12. Avaliação e impactos do perfil atuarial do RPPS 

 

O perf i l  de r isco atuar ial  e por te do RPPS tem a f inal idade de estabelecer a  

apl icação de parâmetros técnicos-atuar ia is  de forma padronizada, conforme 

prev is to  na Por tar ia MTP nº 1.467,  de 2022,  em seus art igos 84, e 41 e 44 do 

ANEXO VI .  

 

Será estabelec ido por  meio do porte do RPPS e indicadores de r isco atuar ial  

ca lculados com base nas informações do Sistema de Informações dos Regimes 

Públ icos de Prev idênc ia Soc ial  (CADPREV) e do Sistema de Informações 

Contábeis  e F iscais do Setor  Públ ico Bras i le iro (SICONFI) .  

 

O perf i l  a tuar ia l  e porte será publ icado anualmente no Índice de Situação 

Prev idenciár ia –  ISP,  def in ido no art igo 238 Portar ia MTP nº 1.467, de 2022.  

 

O per f i l  atuar ia l  i rá  def inir  as constantes ut i l izadas no cálculo do L imite de Déf ic i t  

Atuar ia l  (LDA), descr i tas  no art igo 41 do ANEXO VI da Portar ia MTP nº 

1.467/2022, apl icado aos p lanos de amort ização que optar pelo prazo f lu tuante de 

duração do pass ivo ou sobrevida média dos aposentados e pens ionistas.  

  

As d iferentes c lass if icações de perf i l  a tuar ia l  i rão def in ir  se as constantes 

ut i l izadas irão majorar o valor  do LDA, aumentando o desconto e diminuindo o 

valor do déf ic i t  a ser amor t izado pelo plano de amort ização, ou se será reduzido 

o valor  do LDA, que irá causar  uma diminuição do desconto causando um aumento 

no valor  do déf ic i t  atuar ia l  a ser amor t izado.  

 

O Porte irá def in ir  os l imites  de percentual  a serem ut i l izadas no cálculo do custe io  

administrat ivo do RPPS, conforme o ar t igo 84 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

 

A Secretar ia de Prev idênc ia do Minis tér io da Economia ,  através da Por tar ia 

SPREV nº 10/2017, consol idou o Índice de Situação Prev idenc iár ia ( ISP) , que 

serv irá como o indicador of ic ia l da s ituação prev idenc iár ia dos RPPS. 
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O Per f i l  Atuar ia l do Ente será c lass i f icado conforme sua a c lass i f icação f inal no 

ISP, onde são anal isados os seguintes indicadores do Ente, separados em três 

grupos:  

 

•  Gestão e transparênc ia do RPPS: engloba o Indicador  de Regular idade,  

Indicador de Env io de Informações e Indicador de Modernização de Gestão;  

•  Situação F inanceira do RPPS: engloba o Indicador de Suf ic iênc ia 

Financeira e o Indicador de Acumulação de Recursos ;  

•  Situação Atuar ial  do RPPS: que considera Indicador de Cobertura dos 

Compromissos Prev idenc iár ios .   

 

Eventos de Decisão Judic ia l nos campos de cumpr imento das normas gerais de 

organização e func ionamento, não irão inter fer ir  no cálculo, mantendo -se a 

s ituação or ig inal do extrato prev idenc iár io.  

 

De acordo com o ú l t imo ISP publ icado em 4 de dezembro de 2025  o Ente fo i  

c lassi f icado com o índice B e Perf i l  Atuar ia l I I I .  A pontuação para os indicadores 

de Situação Financeira e Atuar ia l foram informados conforme a tabela abaixo :  

 

Si tuação Financei ra  e  Atuar ia l  do RPP -  Indicadores  Pontuação  

Ind icador  de Suf ic iênc ia  F i nance i ra  0 ,7581  

Ind icador  de Acumulação de Recursos  0 ,0793  

Ind icador  de Cober tu ra  dos  Compromissos  Prev idenc iár i os  0 ,4449  

 

12.1. Indicador de Suficiência Financeira 

 

O Indicador  de Suf ic iênc ia F inanceira  tem por objet ivo demonstrar o grau de 

cober tura das despesas prev idenc iár ias  pelas recei tas  do regime,  a nível  anual ,  e 

cons idera em sua formulação:   

 

𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎𝑑𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝑆𝑢𝑓𝑖𝑐ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑎 =
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖á𝑟𝑖𝑎𝑠 𝐴𝑛𝑢𝑎𝑖𝑠

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖á𝑟𝑖𝑎𝑠 𝐴𝑛𝑢𝑎𝑖𝑠
  

 

De acordo com sua análise, quanto maior  o índice,  maior a força de cober tura das 

recei tas  sobre as despesas do RPPS. A ú l t ima pontuação do indicador  fo i de 

0,7581 . 
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12.2. Indicador de Acumulação de Recursos  

 

O Indicador de Acumulação de Recursos  demonstra o a capac idade de acumular  

recursos para o pagamento futuro de benef íc ios  prev idenc iár ios  do RPPS , pela 

razão de acréscimos ou decrésc imos anuais  d as apl icações de recursos pelo tota l  

de despesas prev idenciár ias  no ano.  O indicador tem sua formulação def in ida 

como:  

 

𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎𝑑𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐴𝑐𝑢𝑚𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 𝑅𝑒𝑐𝑢𝑟𝑠𝑜𝑠 =
𝐴𝑐𝑟é𝑠𝑐𝑖𝑚𝑜 𝑜𝑢 𝐷𝑒𝑐𝑟é𝑠𝑐𝑖𝑚𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖á𝑟𝑖𝑎𝑠 𝐴𝑛𝑢𝑎𝑖𝑠
 

 

Onde:  

𝐴𝑐𝑟é𝑠𝑐𝑖𝑚𝑜 𝑜𝑢 𝐷𝑒𝑐𝑟é𝑠𝑐𝑖𝑚𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜 = 𝑆𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝐴𝑝𝑙𝑖𝑐𝑎çõ𝑒𝑠 2025 −  𝑆𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝐴𝑝𝑙𝑖𝑐𝑎çõ𝑒𝑠 2024 

 

De acordo com sua anál ise, quanto maior o índice,  maior a capac idade de 

acumulação de recursos de rendimento para o pagamento de despesas do RPPS. 

A ú lt ima pontuação do indicador fo i  de  0,0793.  

 

 

12.3. Indicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários  

 

O Indicador  de Cobertura dos Compromissos  Prev idenc iár ios  v isa aval iar  a 

solvênc ia do p lano de benefíc ios,  correspondendo a razão das prov isões 

matemáticas do RPPS pelas apl icações f inanceiras e d isponib i l idades do p lano .  

O indicador tem sua fórmula def in ida como:  

 

𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎𝑑𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑏𝑒𝑟𝑡𝑢𝑟𝑎 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑟𝑜𝑚𝑖𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖á𝑟𝑖𝑜𝑠 =

𝐴𝑝𝑙𝑖𝑐𝑎çõ𝑒𝑠 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑎𝑠 + 𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 (𝐷𝐴𝐼𝑅 𝑑𝑒𝑧/2025)

𝑃𝑟𝑜𝑣𝑖𝑠õ𝑒𝑠 𝑀𝑎𝑡𝑒𝑚á𝑡𝑖𝑐𝑎𝑠 𝑑𝑒 𝐵𝑒𝑛𝑒𝑓í𝑐𝑖𝑜𝑠 𝑎 𝐶𝑜𝑛𝑐𝑒𝑑𝑒𝑟+ 𝑃𝑟𝑜𝑣𝑖𝑠õ𝑒𝑠 𝑀𝑎𝑡𝑒𝑚á𝑡𝑖𝑐𝑎𝑠 𝑑𝑒 𝐵𝑒𝑛𝑒𝑓í𝑐𝑖𝑜𝑠 𝐶𝑜𝑛𝑐𝑒𝑑𝑖𝑑𝑜𝑠
  

 

De acordo com sua anál ise,  quanto maior  o índice,  maior  a solvênc ias  do p lano 

de benef íc ios  do RPPS. A ú lt ima pontuação do indicador  fo i de  0,4449.  
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13.Parecer atuarial 

 

13.1 Base de dados 

 

A base de dados ut i l izada neste estudo ,  referente a data focal de 31/12/2025, teve 

seu ú l t imo censo real izado em 25 de março de 2022 , por tanto de acordo com 

art .  9º,  Inc iso I I  da Lei nº 10.887/2004.  De acordo com o exposto no capí tulo 6,  

os  dados possuem ampl i tude e consis tênc ias suf ic ientes para a real ização dos  

cálculos atuar ia is .  

 

13.2 Bases técnicas 

 

As h ipóteses b iométr icas de Tábua de Probabi l idades de Morta l idade Geral  ( IBGE-

2024 Masc. e Fem.) e de Mor ta l idade de Incapac itados Permanentes ( IBGE-2024 

Masc. e Fem.),  foram atual izadas em re lação ao exerc íc io passado , onde fo i  

cons iderada a Tábua IBGE-2023 Masc.  e Fem. 

A tábua de entrada em incapac idade permanente e de morbidez (Álvaro Vindas,  

fo i  mant ida.  

A h ipótese de Taxa Real  Anual  de Retorno de Invest imentos ( taxa  de juros de 

5,59% a.a.)  ut i l izada fo i a taxa parâmetro pela duração do passivo, conforme o 

art .  39 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

As h ipóteses f inanceiras de Taxa de Inf lação ( IPCA), Taxa Real Anual de  

Cresc imento Salar ia l ( 1,00% a.a.) ,  Taxa Real Anual  de Cresc imento do Benefíc io 

(0% a.a.)  e taxa para o l imi te máximo legal para custeio das  despesas 

administrat ivas (2,88%),  foram mant idas em re lação ao exercíc io anter ior .  

A NTA ut i l izada para o p lano do estudo fo i  a nº  2021.000369.1 .  

Os benefíc ios de Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição, Aposentador ia por 

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão por Mor te de Aposentados são 

f inanc iados pelo Regime Financeiro de Capita l ização.  Os benef íc ios  de 

Aposentador ia por Incapac idade Permanente e Pensão por Morte de At ivos são 

f inanc iados pelo  Regime de Capita l ização.  
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O método de f inanciamento ut i l izado fo i o  Método Agregado, o mesmo def in ido na 

NTA, e ut i l izado nos exercíc ios passados.   

13.3 Resultados 

 

Os cálculos foram real izados cons iderando a ex is tênc ia de At ivos Garant idores  no 

valor  de R$ 1.423.234.707,26 .  

 

Foram est imadas as recei tas  or iundas da Compensação F inanceira, previs tas na 

Lei  Federal nº 9.796/1999, referentes aos segurados v in culados ao p lano no valor  

de R$ 499.324.501,88  

 

No plano as Prov isões Matemát icas de Benefíc ios a Conceder  têm o valor  de 

R$ 681.554.620,94. As Prov isões Matemát icas de Benefíc ios Concedidos têm o 

valor de R$ 2.313.860.022,98. As Prov isões Matemáticas Tota is têm o valor de R$ 

2.995.414.643,92 . O Superáv it  Atuar ia l  é de R$ 55.945.016,19.   

O Índice de Cober tura do p lano fo i  ca lculado em 101,87%, ou seja,  o Superáv i t  

Atuar ia l  representa excedente de apenas 1,87% do necessár io para a preservação 

do Equi l íbr io F inanceiro e Atuar ia l .  O índice  cons iderou o valor dos At ivos 

Garant idores somado ao p lano de amort ização da Lei nº 4.449/2024, sobre o valor 

das Provisões Matemáticas Totais .  

Foi encontrado o custo normal de 26,49% sobre a fo lha dos serv idores at ivos,  já  

descontadas as contr ibuições de aposentados e pens ionistas e ut i l izando o 

Método Agregado. Este custo é composto pelo custo para cobertura de benef íc ios  

de 23,50%, e custo para cober tura de despesas administrat ivas de 2,98%. 

 

O Superáv i t  Atuar ia l reduz iu em 56,25% em re lação ao exercíc io anter ior .  Tal  

var iação pode ser expl icada pr inc ipalmente pel a atual ização de h ipóteses 

b iométr icas por  força de legis lação e aumento nominal de 15,17%  na fo lha de 

benef íc ios  dos  serv idores aposentados do munic íp io.  

 

Os At ivos Garant idores,  no valor de R$ 1.423.234.707,26 ,  cobrem 61,51% as 

Prov isões Matemáticas de Benefíc ios Concedidos, no valor  de 

R$ 2.313.860.022,98,  não atendendo à exigênc ia do inc iso I I I ,  ar t igo 65 da 

Portar ia MTP nº 1.467/2022 para a real ização de redução do plano de custe io.  
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O ANGRAPREV possui  At ivos Garant idores no valor  tota l  de R$  1.423.234.707,26,  

cobr indo apenas 61,51% das Prov isões Matemáticas de Benefíc ios Concedidos, 

no valor  de R$  2.313.860.022,98, portanto,  de acordo com a  Nota Técnica TCE-

RJ nº 7/2023, será necessár ia adequação do p lano através da cr iação de apor tes  

adic ionais para cober tura da insuf ic iência f inanceira do RPPS . 

 

Os aportes f inanceiros mensais def inidos na Nota Técnica TCE-RJ nº 7/2023 serão 

equivalentes à d i ferença entre os valores mensais  dos benef íc ios e de suas 

recei tas  respect ivas de contr ibuição previdenc iár ia e COMRPEV.  

 

13.4 Recomendações 

 

Diante dos resul tados obt idos, não é necessár io que sejam efetuadas a l terações 

no Plano de Custe io para garant ir  a  solvênc ia do Plano de Benefíc ios.      

 

 

É impresc indível a real ização de estudo aprofundado de aderênc ia das h ipóteses  

atuar ia is antes de ser  real izada qualquer  redução do plano de custe io v igente.  Tal  

medida se faz necessár ia dev ido a sens ib i l idade d o Superávi t  Atuar ial  em re lação 

a var iação de h ipóteses atuar ia is.  

 

 

Se faz necessár io que sejam tomadas as medidas  permanentes de 

aper fe içoamento da gestão de at ivos e passivos do RPPS e monitoramento dos 

custos atuar ia is ,  conforme ex igido pelo art .  67 da Portar ia MTP nº 1.467/2022, a 

f im de que seja garant ida a solvênc ia e l iqu idez do p lano de benef íc ios .  

 

Conforme ex igido pelo art igo 68 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022,  é impresc indível  

a adequação inst i tuc ional izada de constante acompanhamento da evolução das  

Prov isões Matemát icas e o equi l íbr io  entre os at ivos garant idores e compromissos 

do plano de benefíc io.  

 

A unidade gestora deverá demonstrar o impacto de todos os atos de gestão de 

pessoal das patroc inadoras que contenham potencia l  de afetação dos custos 

atuar ia is ,  com seus efe i tos  mensurados através de parecer atuar ial ,  de acordo 

com o caput do art .  69 da Por tar ia MTP nº  1.467/2022.  

 

É aconselhado ao Ente a tomada dos devidos cr i tér ios  para o apr imoramento 
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contínuo da base cadastra l ,  a  f im de reduz ir  ao máximo o número de 

incons istências e in formações fa ltantes .  De acordo com o Inc iso IV do §5º do art .  

47 da Por tar ia MTP nº 1.467,  de 7 de junho de 2022, é de obr igação do RPPS a 

tomada de ações que promovam melhor ias  em sua base cadastra l.  

 

Os resul tados apresentados neste documento são sensíveis  a var iações de 

h ipótese,  base cadastra l  e base normat iva . Alterações futuras nas exper iênc ias  

observadas, como cresc imento salar ial ,  taxa real  anual  de retorno de 

invest imentos,  índices de mor tal idade e incapac itação permanente e regras de 

concessão de benefíc ios implicarão em al terações substanc ia is  nos resultados 

atuar ia is .  Por este motivo o p lano de prev idênc ia deverá sofrer acompanhamento 

com real ização de Aval iações Atuar iais  ao menos uma vez por  ano.  

 
 

 
 
 

J u l i o  M a c h a d o  P a s s o s  
A t u á r i o  M I B A  1 . 2 7 5  

E m p r e s a  C I B A  n º  1 1 6  
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Anexo I 

Conceitos e definições 

 

1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente federativo, definido, a cada ano, 
para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à constituição de Provisões com a finalidade de prover o 
pagamento de benefícios. 

2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária, estabelecido em lei do ente federativo, 
para cobertura do custo suplementar e equacionamento do déficit atuarial. 

3. Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no resultado de um estudo 
ou avaliação atuarial. 

4. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações continuadas e nas condições 
previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do 
ente federativo. 

5. Aposentadoria por incapacidade permanente: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou 
acidente, forem considerados, por perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para 
exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas condições previstas na Constituição 
Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo. 

6. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos provenientes das 
contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e demais ingressos financeiros auferidos 
pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados 
como investimentos e avaliados pelo seu valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público, excluídos os 
recursos relativos ao financiamento do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de 
riscos e os valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de repartição 
de capitais de cobertura. 

7. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente habilitado para o exercício da 
profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 1969. 

9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas estabelecidas para o 
plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população segurada e a base cadastral utilizada, discrimina os encargos, 
estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para 
todos os benefícios do plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das Provisões técnicas e 
provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que 
contém parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios. 

10. Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos, econômicos e financeiros 
utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância dos representantes do RPPS, adequados e 
aderentes às características da massa de segurados e beneficiários do RPPS e ao seu regramento. Como bases técnicas 
entendem-se, também, os regimes financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas 
utilizadas, bem como fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos. 

11. Beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do RPPS, compreendendo o segurado e seus 
dependentes. 

12. Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS para 
o atendimento ao critério de organização e funcionamento desse regime pelo qual deve ser garantida a participação de 
representantes dos beneficiários do regime, nos colegiados ou instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

13. Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS que 
supervisiona a execução das políticas formuladas pelo conselho deliberativo e as medidas e ações desenvolvidas pelo 
órgão de direção do RPPS. 

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em alíquota e estabelecida em 
lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS. 

15. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu 
patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais. 
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16. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, atuarialmente 
calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da avaliação e a 
data de início dos benefícios. 

17. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, destinado à 
cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficit gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas 
de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários 
à cobertura das provisões matemáticas previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e entidades do 
ente federativo. 

18. Déficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da 
compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais 
dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios. 

19. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em conformidade com os atos 
normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, exclusivo de cada RPPS, que demonstra, de forma 
resumida, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo plano e os principais resultados da 
avaliação atuarial. 

20. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos 
de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

21. Equacionamento de déficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, valores e condições em que 
se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, observadas as normas legais e regulamentares. 

22. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações 
projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de segurados a que se refere; expressão 
utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das 
contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime. 

23. Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de benefícios do RPPS, 
benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa atuarial de juros adotada no plano, 
convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros e do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram 
origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (Provisões) a contabilizar e ao eventual 
déficit ou superavit apurados da avaliação atuarial. 

24. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a finalidade 
de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos no Plano de Benefícios do RPPS, no qual o 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade foi estruturado sob o regime financeiro de capitalização e os 
demais benefícios em conformidade com a legislação federal. 

25. Fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em caso de 
segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos segurados ativos, aposentados 
e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas 
pelo ente federativo, admitida a constituição de fundo para oscilação de riscos. 

26. Meta de rentabilidade: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS. 

27. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível de constituição das 
Provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime financeiro de capitalização, em face das 
características biométricas, demográficas, econômicas e financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS. 

28. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada RPPS, em conformidade 
com a instrução normativa emanada da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, que contém todas as 
formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos encargos do plano de benefícios, das provisões 
(Provisões) matemáticas previdenciárias e fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes 
à população do RPPS, bem como descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases 
técnicas adotadas e metodologias utilizadas nas formulações. 

29. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos servidores, dado 
determinado método de financiamento do plano de benefícios. 

30. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de falecimento do segurado ao qual se 
encontrava vinculado. 

31. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do RPPS, segundo as regras 
constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
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32. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminados por benefício, para 
financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, necessários para se garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios. 

33. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminadas por 
benefício, para financiamento do Plano de Benefícios e dos custos com a administração desse plano, necessárias para se 
garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto na avaliação atuarial. 

34. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para financiamento do plano 
de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei pelo ente federativo e vigente na posição 
da avaliação atuarial. 

35. Projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do 
RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os benefícios 
calculados por capitais de cobertura e os benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados 
com base nas novas alíquotas de equilíbrio, para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

36. Projeções atuariais com as alíquotas vigentes: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do 
RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os benefícios 
calculados por repartição de capitais de cobertura, os benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, 
calculados com base nas alíquotas vigentes, para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

37. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos) com 
um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor 
presente. 

38. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos) com 
um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor 
presente. 

39. Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de recursos, acumulada durante o 
período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao fluxo de fundos integralmente constituídos, 
para garantia dos benefícios iniciados após o período de acumulação dos recursos. 

40. Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual do fluxo de contribuições 
normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo esse 
considerado até sua extinção e apenas para benefícios cujo evento gerador do benefício venha ocorrer naquele único 
exercício. 

41. Regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuições normais futuras de 
um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo 
exercício. 

42. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que apresenta os resultados 
do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases técnicas, com o objetivo principal de 
estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do 
plano de previdência. 

43. Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do RPPS, elaborado por 
atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência das bases técnicas adotadas na 
avaliação atuarial do regime próprio às características da massa de beneficiários do regime, às normas gerais de 
organização e funcionamento dos RPPS e às normas editadas pelo ente federativo. 

44. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS, 
relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e respectivos rendimentos, provenientes de 
alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal, aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses 
financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos termos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

45. Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de benefícios. 

46. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos 
da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios 
do plano de benefícios, sendo superavitário caso as receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso contrário. 

47. Segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos distintos que integrarão 
o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição. 
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48. Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o membro do Ministério Público e de tribunal 
de contas, ativo e aposentado; o militar estadual ativo, da reserva remunerada ou reformado, com vinculação previdenciária 
ao RPPS, abrangendo os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas. 

49. Sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da tábua de mortalidade na data 
da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, pensionistas vitalícios e da duração do tempo do benefício das 
pensões temporárias, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

50. Superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras e do fluxo dos valores líquidos 
da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios 
do plano de benefícios. 

51. Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da avaliação atuarial que 
estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de determinado grupo de pessoas, tais como: 
sobrevivência, mortalidade, incapacitação, morbidade etc. 

52. Taxa atuarial de juros: é a taxa anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios do RPPS, no horizonte de longo prazo, utilizada no cálculo dos direitos e compromissos do plano de benefícios 
a valor presente, sem utilização do índice oficial de inflação de referência do plano de benefícios. 

53. Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está submetido, expressos em termos de 
alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros e diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS. 

54. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, divulgada anualmente pela 
Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do passivo do respectivo plano de benefícios. 

55. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras contribuições de um plano de 
benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

56. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de benefícios de um plano 
de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

57. Viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros suficientes para honrar os 
compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS. 

58. Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

59. Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas, em seu orçamento 
anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS. 

60. Unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do ente federativo que tenha 
por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e a gestão de 
recursos, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios. 

61. Valor Justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as partes interessadas em 
condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma 
transação de comercialização. 
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Anexo II 

Estatísticas 

 
Tabela  A .2 .1 .1  

Situação da População Coberta 
Quantidade 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 3.924 1.930 5.854 

       Professores 1.574 336 1.910 

Não Professores 2.350 1.594 3.944 

Aposentados 1.469 537 2.006 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 1.183 414 1.597 

       Incapacidade permanentes 286 123 409 

Pensionistas 274 116 390 

 
 

Tabela  A .2 .1 .2  

Situação da População Coberta 
Folha Mensal (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 21.185.175,27 12.896.317,65 34.081.492,92 

       Professores 7.718.499,25 2.184.118,71 9.902.617,96 

Não Professores 13.466.676,02 10.712.198,95 24.178.874,96 

Aposentados 12.158.577,16 5.416.451,52 17.575.028,68 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 10.859.647,75 4.598.200,74 15.457.848,49 

       Incapacidade permanentes 1.298.929,41 818.250,78 2.117.180,19 

Pensionistas 1.377.179,20 505.836,44 1.883.015,63 

 
 
 

Tabela  A .2 .1 .3  

Situação da População Coberta 
Remuneração Média (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 5.398,87 6.682,03 5.821,92 

       Professores 4.903,75 6.500,35 5.184,62 

Não Professores 5.730,50 6.720,33 6.130,55 

Aposentados 8.276,77 10.086,50 8.761,23 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 9.179,75 11.106,77 9.679,30 

       Incapacidade permanentes 4.541,71 6.652,45 5.176,48 

Pensionistas 5.026,20 4.360,66 4.828,25 



  

88 

 

 

 
 
 

Tabela  A .2 .1 .4  

Situação da População Coberta 
Idade Média 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 45,76 49,25 46,91 

       Professores 44,15 44,57 44,22 

Não Professores 46,84 50,23 48,21 

Aposentados 65,22 68,19 66,01 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 66,31 69,55 67,15 

       Incapacidade permanentes 60,71 63,61 61,59 

Pensionistas 59,49 59,59 59,52 

 
 

Tabela  A .2 .1 .5  

Situação da População Coberta 
Idade Média na Admissão (anos) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 34,41 32,72 33,85 

       Professores 35,59 34,78 35,45 

Não Professores 33,62 32,28 33,08 

Aposentados 30,81 34,41 31,78 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 30,00 33,88 31,00 

       Incapacidade permanentes 34,19 36,19 34,79 

 
 
 

Tabela  A .2 .1 .6  

Situação da População Coberta 
Idade Média Projetada para Aposentadoria (anos) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 59,38 63,56 60,76 

       Professores 57,90 61,72 58,57 

Não Professores 60,38 63,94 61,82 

 
 
 
 
 

2.1.1 Estatíst icas dos servidores at ivos  
  

2.1.1.1 Distr ibuição dos servidores ativos por faixa etária e sexo  

 
Tabela A.2.1.1.1  
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Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência  re lat i va na c lasse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

18 a  23  0 5 0,00% 100,00% 

23 a  27  24 122 16,44% 83,56% 

27 a  31  70 229 23,41% 76,59% 

31 a  35  65 260 20,00% 80,00% 

35 a  39  132 368 26,40% 73,60% 

39 a  43  242 537 31,07% 68,93% 

43 a  47  319 693 31,52% 68,48% 

47 a  51  276 552 33,33% 66,67% 

51 a  55  203 422 32,48% 67,52% 

55 a  59  206 296 41,04% 58,96% 

59 a  65  265 311 46,01% 53,99% 

Ac ima de 65  128 129 49,81% 50,19% 

Tota l  1.930 3.924 32,97% 67,03% 

 

2.1.1.2 Distr ibuição das faixas salarias por sexo  
 
 
Tabela 2.1.1.2  

Faixa Salar ia l  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  1 5 1.863,32 9.357,98 

2 .000,00 a  3 .000,00  199 507 492.285,69 1.218.699,33 

3 .000,00 a  4000,00  248 878 826.479,80 3.151.493,85 

4 .000,00 a  5 .000,00  176 651 813.435,09 2.962.321,64 

5 .000,00 a  6 .000,00  478 862 2.615.968,52 4.714.806,45 

6 .000,00 a  10.000,00  539 757 3.944.121,48 5.421.093,27 

Ac ima de 10.000,00  289 264 0,00 0,00 

Total  1.930 3.924 8.694.153,90 17.477.772,52 

 

 
 
2.1.1.3 Distr ibuição das  faixas salariais  por t ipo de cargo  
 

Tabela 2.1.1.3  

Faixa Salar ia l  
Quant idade  Folha Salar ia l  

Professor  Não P rofessor  Professor  Não P rofessor  
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Até 1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  0 6 0,00 11.221,29 

2 .000,00 a  3 .000,00  2 704 5.142,25 1.705.842,78 

3 .000,00 a  4000,00  609 517 2.213.113,36 1.764.860,29 

4 .000,00 a  5 .000,00  399 428 1.773.527,02 2.002.229,71 

5 .000,00 a  6 .000,00  522 818 2.836.265,62 4.494.509,35 

6 .000,00 a  10.000,00  344 952 2.636.614,76 6.728.599,99 

Ac ima de 10.000,00  34 519 437.954,95 7.471.611,56 

Total  1.910 3.944 9.902.617,96 24.178.874,96 

 

2.1.1.4 Tempo médio de contribuição para o RPPS separado por sexo 
 

Tabela 2.1.1.4  
Tempo médio 
no municíp io  

em anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c lasse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   350 1.548 18,44% 81,56% 

5 a  10  102 248 29,14% 70,86% 

10 a  15  316 673 31,95% 68,05% 

15 a  20  445 791 36,00% 64,00% 

20 a  25  446 440 50,34% 49,66% 

25 a  30  35 77 31,25% 68,75% 

30 a  35  154 98 61,11% 38,89% 

Ac ima de 35  82 49 62,60% 37,40% 

 
 

2.1.1.5 Tempo médio est imado para aposentadoria separado por sexo 
 
 
Tabela 2.1.1.5  

Tempo 
est imado para 
aposentador ia  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c lasse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   461 712 39,30% 60,70% 

5 a  10  212 710 22,99% 77,01% 

10 a  15  259 656 28,31% 71,69% 

15 a  20  386 880 30,49% 69,51% 

20 a  25  355 600 37,17% 62,83% 

25 a  30  174 289 37,58% 62,42% 

30 a  35  70 68 50,72% 49,28% 

Ac ima de 35  13 9 59,09% 40,91% 

 

 

 

2.1.2 Estatíst icas dos servidores aposentados  
 



  

91 

 

 

2.1.2.1 Distr ibuição dos servidores aposentados por quantidade,  sexo e 
idade 
 

Tabela 2.1.2.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c lasse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  30  0 0 0,00% 0,00% 

30 a  40  1 5 16,67% 83,33% 

40 a  50  11 60 15,49% 84,51% 

50 a  55  12 71 14,46% 85,54% 

55 a  60  52 270 16,15% 83,85% 

60 a  65  104 318 24,64% 75,36% 

65 a  70  141 328 30,06% 69,94% 

70 a  75  117 211 35,67% 64,33% 

75 a  80  55 142 27,92% 72,08% 

80 a  85  29 50 36,71% 63,29% 

85 a  90  9 10 47,37% 52,63% 

Ac ima de 90   6 4 60,00% 40,00% 

Tota l  537 1.469 26,77% 73,23% 

 

 

2.1.2.2 Distr ibuição dos servidores aposentados por quantidade,  sexo e 
folha salarial  
  

Tabela 2.1.2.2  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  57 131 91.797,49 210.959,73 

2 .000,00 a  3 .000,00  54 131 142.310,68 337.099,59 

3 .000,00 a  4000,00  41 94 138.823,97 315.326,24 

4 .000,00 a  5 .000,00  27 72 119.449,99 317.820,85 

5 .000,00 a  6 .000,00  32 59 178.556,29 324.947,41 

6 .000,00 a  10.000,00  114 579 884.052,53 4.787.489,29 

Ac ima de 10.000,00  212 403 3.861.460,57 5.864.934,04 

Total  537 1.469 5.416.451,52 12.158.577,16 

 
 
 

 

2.1.2.3 Distr ibuição dos servidores aposentados por idade,  t ipo de 
aposentadoria e quantidade  
 
Tabela 2.1.2.3  
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Faixa Etár ia  

Quant idade  Frequência re lat i va da Classe  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  

Incapacidade 
Permanente  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  

Incapacidade 
Permanente  

Até 30  0 0 0,00% 0,00% 

30 a  40  0 6 0,00% 100,00% 

40 a  50  0 71 0,00% 100,00% 

50 a  55  40 43 48,19% 51,81% 

55 a  60  257 65 79,81% 20,19% 

60 a  65  362 60 85,78% 14,22% 

65 a  70  411 58 87,63% 12,37% 

70 a  75  271 57 82,62% 17,38% 

75 a  80  167 30 84,77% 15,23% 

80 a  85  66 13 83,54% 16,46% 

85 a  90  13 6 68,42% 31,58% 

Ac ima de 90  10 0 100,00% 0,00% 

Tota l  1.597 409 79,61% 20,39% 

 

 

2.1.3 Estatíst icas dos pensionistas  

 

2.1.3.1 Distr ibuição dos pensionistas por quant idade,  sexo e idade  

 
Tabela 2.1 .3.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c lasse  

Homem  Mulhe r  Homem  Mulhe r  

A té  30  14 38 26,92% 73,08% 

30 a  40  2 3 40,00% 60,00% 

40 a  50  11 17 39,29% 60,71% 

50 a  55  6 15 28,57% 71,43% 

55 a  60  10 31 24,39% 75,61% 

60 a  65  18 34 34,62% 65,38% 

65 a  70  17 42 28,81% 71,19% 

70 a  75  16 39 29,09% 70,91% 

75 a  80  7 26 21,21% 78,79% 

80 a  85  12 18 40,00% 60,00% 

85 a  90  2 7 22,22% 77,78% 

Ac ima de 90   1 4 20,00% 80,00% 

Tota l  116 274 29,74% 70,26% 

 
2.1.3.2 Distr ibuição dos pensionistas por benefício,  quant idade,  folha e 
sexo 
 

Tabela 2.1.3 .2  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha de benef íc io  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  
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Até 1 .000,00  8 23 6.209,45 16.881,59 

1 .000,00 a  2 .000,00  21 49 32.164,54 78.458,82 

2 .000,00 a  3 .000,00  25 44 60.614,82 103.183,11 

3 .000,00 a  4000,00  13 33 45.919,11 113.878,93 

4 .000,00 a  5 .000,00  13 36 57.181,43 162.221,45 

5 .000,00 a  6 .000,00  11 16 60.728,75 88.103,38 

6 .000,00 a  10.000,00  20 45 157.411,83 343.432,86 

Ac ima de 10.000,00  5 28 85.606,51 471.019,06 

 
 

2.1.3.3 Distr ibuição dos pensionistas por tempo médio em benefício,  
quant idade e sexo 
 
 

Tabela 2.1.3.3  
Tempo médio 
em benef í c io  

em anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c lasse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   49 80 37,98% 62,02% 

5 a  10  27 74 26,73% 73,27% 

10 a  15  17 52 24,64% 75,36% 

15 a  20  12 22 35,29% 64,71% 

20 a  25  8 20 28,57% 71,43% 

25 a  30  3 22 12,00% 88,00% 

30 a  35  0 3 0,00% 100,00% 

Ac ima de 35  0 1 0,00% 100,00% 

Tota l  116 274 29,74% 70,26% 
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Anexo III 

Provisões Matemáticas  

Data Base 31/12/2025 
 

Código Conta Valor 

2.2.7.2.0.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 3.353.043.578,47 

2.2.7.2.1.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO – CONSOLIDAÇÃO 3.353.043.578,47 

2.2.7.2.1.01.00       RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 0,00 

2.2.7.2.1.01.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.01.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES 0,00 

2.2.7.2.1.02.00       RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER 0,00 

2.2.7.2.1.02.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES A CONCEDER DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR E FUTURO APOSENTADO/PENSIONISTA PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS  0,00 

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.02.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES 0,00 

2.2.7.2.1.03.00       RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 2.313.860.022,98 

2.2.7.2.1.03.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2.838.967.023,08 

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 96.640.101,17 

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃOO DO RPPS 9.793.426,12 

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 418.673.472,81 

2.2.7.2.1.03.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES 0,00 

2.2.7.2.1.04.00       RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER 1.039.183.555,49 

2.2.7.2.1.04.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES A CONCEDER DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 1.689.323.609,51 

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 319.599.407,45 

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR E FUTURO APOSENTADO/PENSIONISTA PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 249.889.617,50 

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 80.651.029,07 

2.2.7.2.1.04.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES 0,00 

2.2.7.2.2.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 0,00 

2.2.7.2.2.01.00       FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 0,00 

2.2.7.2.2.01.01  (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTIÇÃO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 0,00 

2.2.7.2.2.02.00       FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER 0,00 

2.2.7.2.2.02.03  (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTIÇÃO - BENEFÍCIOS A CONCEDER 0,00 

 
Nota Explicativa 1: 

As Provisões Matemáticas acima foram apuradas pelo método do Crédito Unitário Projetado, atendendo às normas de contabilidade 

(NBC TSP 15). 
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Valor Atual do Plano de Amortização 
Data Base 31/12/2025 

 

Código conta valor 

1.2.1.1.2.08.01 VALOR ATUAL DOS APORTES PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 1 . 6 2 8 . 1 2 4 . 9 5 2 , 8 5  

1.2.1.1.2.08.02 VALOR ATUAL DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SUPLEMENTAR PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 0 , 0 0  

 

Nota Explicativa 3: 

No PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público foi suprimida a conta redutora do valor presente das receitas futuras 

com o plano de amortização vigente, previsto em lei. O lançamento de tal valor deve ser na parte dos ativos, na conta indicada 

acima. 
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Anexo IV 

Projeção da Evolução das Provisões Matemáticas Para os Próximos 

Doze Meses 

  
Tabela anexo 4 .1  

Evolução das Provisões Matemáticas com Benefícios Concedidos 

Mês (2026) 
Provisões Matemáticas – 
Benefícios Concedidos 

Provisões Matemáticas – 
Benefícios a Conceder 

Provisões Matemáticas – 
Totais 

1 2.297.518.503,96 681.554.620,94 2.979.073.124,89 

2 2.297.518.503,96 686.906.980,18 2.984.425.484,13 

3 2.281.176.984,93 692.259.339,41 2.973.436.324,34 

4 2.264.835.465,90 697.611.698,65 2.962.447.164,55 

5 2.248.493.946,87 702.964.057,89 2.951.458.004,76 

6 2.232.152.427,84 708.316.417,13 2.940.468.844,97 

7 2.215.810.908,81 713.668.776,37 2.929.479.685,18 

8 2.199.469.389,78 719.021.135,61 2.918.490.525,38 

9 2.183.127.870,75 724.373.494,85 2.907.501.365,59 

10 2.166.786.351,72 729.725.854,08 2.896.512.205,80 

11 2.150.444.832,69 735.078.213,32 2.885.523.046,01 

12 2.134.103.313,66 740.430.572,56 2.874.533.886,22 
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Anexo V 

Projeção Atuarial 

 

Modelo em conformidade com Portaria MTP nº 1467/22 

 
Tabela anexo 5 .2  

Ano 
Receita de 

Contribuição 
Receita de 
COMPREV 

Rentabilidade 
Plano de 

amortização 
Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2026 106.305.722,10 43.514.911,67 74.886.495,27 55.657.725,70 280.364.854,74 289.061.988,54 -8.697.133,80 1.414.537.573,46 

2027 104.432.935,56 42.822.060,44 75.528.198,88 79.216.188,40 301.999.383,28 289.878.187,63 12.121.195,65 1.426.658.769,11 

2028 102.808.898,83 43.282.057,22 76.834.779,56 91.832.851,85 314.758.587,47 290.078.470,31 24.680.117,15 1.451.338.886,27 

2029 99.358.181,03 43.692.383,75 77.993.671,46 92.541.070,58 313.585.306,83 291.694.896,14 21.890.410,69 1.473.229.296,95 

2030 96.987.184,42 44.002.575,81 79.213.879,04 93.838.371,92 314.042.011,20 290.993.403,31 23.048.607,89 1.496.277.904,84 

2031 94.917.958,05 44.284.011,27 80.577.627,37 95.135.673,27 314.915.269,96 289.155.308,32 25.759.961,64 1.522.037.866,48 

2032 92.448.287,75 44.704.645,18 82.036.380,95 96.432.974,62 315.622.288,50 288.067.764,11 27.554.524,39 1.549.592.390,87 

2033 88.033.834,68 45.375.733,38 83.315.099,76 97.730.275,96 314.454.943,78 290.301.112,17 24.153.831,61 1.573.746.222,48 

2034 84.518.745,72 45.973.110,64 84.549.420,27 99.027.577,31 314.068.853,94 290.753.665,54 23.315.188,39 1.597.061.410,87 

2035 80.907.558,34 46.617.901,49 85.745.734,12 100.324.878,66 313.596.072,61 290.998.795,45 22.597.277,16 1.619.658.688,03 

2036 77.715.230,82 25.862.838,60 85.802.917,90 101.622.180,00 291.003.167,32 289.923.018,00 1.080.149,32 1.620.738.837,35 

2037 74.333.713,22 25.297.368,39 85.768.163,98 102.919.481,35 288.318.726,94 288.975.196,68 -656.469,74 1.620.082.367,62 

2038 71.162.520,93 24.668.916,19 85.688.382,50 104.216.782,69 285.736.602,31 287.243.601,66 -1.506.999,35 1.618.575.368,27 

2039 67.540.420,44 24.071.002,79 85.506.173,38 105.514.084,04 282.631.680,65 286.073.444,74 -3.441.764,09 1.615.133.604,17 

2040 63.032.337,81 23.506.503,96 85.091.893,24 106.811.385,39 278.442.120,39 286.267.494,38 -7.825.374,00 1.607.308.230,18 

2041 57.807.102,42 22.974.807,17 84.329.153,87 108.108.686,73 273.219.750,20 287.627.200,86 -14.407.450,66 1.592.900.779,51 

2042 52.456.632,46 22.443.444,74 83.200.980,36 109.405.988,08 267.507.045,65 288.817.213,96 -21.310.168,32 1.571.590.611,20 

2043 46.936.341,98 21.869.902,71 81.677.824,71 110.703.289,43 261.187.358,83 289.958.379,50 -28.771.020,67 1.542.819.590,52 

2044 41.737.469,94 21.257.962,44 79.808.202,80 112.000.590,77 254.804.225,97 290.119.678,00 -35.315.452,04 1.507.504.138,49 

2045 35.931.475,89 20.700.436,95 77.490.984,29 113.297.892,12 247.420.789,25 291.190.932,99 -43.770.143,74 1.463.733.994,75 

2046 30.909.069,74 20.067.005,01 74.849.130,97 114.595.193,47 240.420.399,19 290.322.598,07 -49.902.198,88 1.413.831.795,87 

2047 25.894.738,15 19.429.188,09 71.879.756,16 115.892.494,81 233.096.177,22 289.184.958,25 -56.088.781,03 1.357.743.014,83 

2048 21.827.778,82 18.708.604,36 68.731.071,74 117.189.796,16 226.457.251,08 285.933.027,07 -59.475.775,99 1.298.267.238,85 

2049 18.492.536,17 17.908.322,26 65.520.122,24 118.487.097,51 220.408.078,18 281.059.984,73 -60.651.906,55 1.237.615.332,30 

2050 15.231.731,22 17.109.142,00 62.261.538,27 119.784.398,85 214.386.810,34 275.938.488,66 -61.551.678,33 1.176.063.653,97 

2051 12.288.054,07 17.348.797,78 58.947.773,97 121.081.700,20 209.666.326,02 272.260.310,30 -62.593.984,28 1.113.469.669,69 

2052 10.056.688,00 16.703.988,37 55.672.679,84 122.379.001,55 204.812.357,76 266.675.897,79 -61.863.540,03 1.051.606.129,66 

2053 8.202.514,31 16.012.404,03 52.518.291,18 123.676.302,89 200.409.512,42 259.993.036,38 -59.583.523,96 992.022.605,70 

2054 6.628.079,98 15.149.252,17 49.609.766,52 124.973.604,24 196.360.702,90 251.300.080,26 -54.939.377,36 937.083.228,34 

2055 5.136.669,57 14.317.334,36 46.966.426,69 126.270.905,59 192.691.336,20 242.621.613,85 -49.930.277,64 887.152.950,69 

2056 3.809.009,48 13.504.752,36 44.620.300,03 127.568.206,93 189.502.268,81 233.818.460,91 -44.316.192,10 842.836.758,59 

2057 3.000.639,98 12.671.629,98 42.661.558,37 128.865.508,28 187.199.336,61 224.198.179,57 -36.998.842,95 805.837.915,64 
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Ano 
Receita de 

Contribuição 
Receita de 
COMPREV 

Rentabilidade 
Plano de 

amortização 
Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2058 2.370.677,44 11.855.906,93 41.128.914,19 130.162.809,63 185.518.308,18 214.468.558,48 -28.950.250,30 776.887.665,34 

2059 1.904.865,57 11.066.565,45 40.059.362,71 131.460.110,97 184.490.904,70 204.693.756,40 -20.202.851,70 756.684.813,64 

2060 1.469.008,14 10.369.774,85 39.441.396,85 132.757.412,32 184.037.592,16 195.710.403,38 -11.672.811,21 745.012.002,42 

2061 1.140.481,45 9.682.556,28 39.315.246,78 134.054.713,67 184.192.998,17 186.575.857,87 -2.382.859,70 742.629.142,72 

2062 862.911,50 9.017.273,48 39.712.459,40 135.352.015,01 184.944.659,39 177.441.675,54 7.502.983,85 750.132.126,57 

2063 707.030,12 8.365.125,93 40.675.749,86 136.649.316,36 186.397.222,27 168.201.544,29 18.195.677,98 768.327.804,55 

2064 557.882,40 7.725.903,45 42.240.259,17 137.946.617,71 188.470.662,73 158.918.509,18 29.552.153,55 797.879.958,10 

2065 458.984,63 7.122.983,51 44.435.014,41 139.243.124,42 191.260.106,97 149.803.182,79 41.456.924,18 839.336.882,28 

2066 375.498,91 6.557.804,31 39.429.964,58 0,00 46.363.267,80 140.904.092,84 -94.540.825,04 744.796.057,24 

2067 294.173,54 6.036.690,86 34.592.024,51 0,00 40.922.888,91 132.307.163,02 -91.384.274,11 653.411.783,13 

2068 237.767,60 5.542.637,55 29.926.443,25 0,00 35.706.848,39 123.835.421,81 -88.128.573,42 565.283.209,71 

2069 190.646,57 5.078.216,33 25.435.159,39 0,00 30.704.022,29 115.540.276,71 -84.836.254,42 480.446.955,30 

2070 152.045,03 4.642.596,01 21.120.386,60 0,00 25.915.027,64 107.417.149,11 -81.502.121,47 398.944.833,83 

2071 120.864,79 4.236.300,69 16.982.559,52 0,00 21.339.725,00 99.499.503,40 -78.159.778,39 320.785.055,43 

2072 95.563,09 3.856.766,26 13.022.160,12 0,00 16.974.489,48 91.782.820,84 -74.808.331,36 245.976.724,08 

2073 75.723,58 3.503.739,14 9.238.093,88 0,00 12.817.556,60 84.295.115,66 -71.477.559,05 174.499.165,02 

2074 60.070,12 3.175.095,75 5.628.592,45 0,00 8.863.758,32 77.043.947,19 -68.180.188,87 106.318.976,15 

2075 47.701,78 2.869.167,26 2.190.544,21 0,00 5.107.413,26 70.049.007,78 -64.941.594,53 41.377.381,62 

2076 37.910,10 2.584.618,07 0,00 0,00 2.622.528,18 63.343.383,86 -60.720.855,68 0,00 

2077 30.067,97 2.319.742,44 0,00 0,00 2.349.810,42 56.940.359,61 -54.590.549,19 0,00 

2078 23.784,95 2.073.953,60 0,00 0,00 2.097.738,55 50.875.163,90 -48.777.425,35 0,00 

2079 18.714,04 1.846.306,01 0,00 0,00 1.865.020,05 45.165.063,26 -43.300.043,21 0,00 

2080 14.578,18 1.636.419,20 0,00 0,00 1.650.997,39 39.840.050,43 -38.189.053,05 0,00 

2081 11.198,59 1.443.425,34 0,00 0,00 1.454.623,94 34.910.364,80 -33.455.740,86 0,00 

2082 8.454,00 1.266.711,69 0,00 0,00 1.275.165,69 30.388.832,41 -29.113.666,72 0,00 

2083 6.256,51 1.105.418,10 0,00 0,00 1.111.674,61 26.271.371,52 -25.159.696,91 0,00 

2084 4.533,51 958.998,13 0,00 0,00 963.531,64 22.559.495,05 -21.595.963,41 0,00 

2085 3.209,76 826.521,33 0,00 0,00 829.731,09 19.232.658,16 -18.402.927,07 0,00 

2086 2.216,88 707.086,45 0,00 0,00 709.303,33 16.269.926,49 -15.560.623,16 0,00 

2087 1.496,04 600.416,76 0,00 0,00 601.912,80 13.656.555,55 -13.054.642,75 0,00 

2088 989,62 505.786,19 0,00 0,00 506.775,81 11.366.344,82 -10.859.569,01 0,00 

2089 642,42 422.517,80 0,00 0,00 423.160,22 9.375.427,58 -8.952.267,36 0,00 

2090 407,69 350.047,22 0,00 0,00 350.454,91 7.661.985,15 -7.311.530,25 0,00 

2091 251,24 287.455,17 0,00 0,00 287.706,42 6.199.529,88 -5.911.823,46 0,00 

2092 150,20 233.882,21 0,00 0,00 234.032,41 4.963.601,44 -4.729.569,03 0,00 

2093 88,31 188.378,14 0,00 0,00 188.466,45 3.926.976,65 -3.738.510,21 0,00 

2094 52,94 150.033,04 0,00 0,00 150.085,98 3.067.166,75 -2.917.080,77 0,00 

2095 33,96 118.010,53 0,00 0,00 118.044,49 2.360.474,84 -2.242.430,35 0,00 
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Ano 
Receita de 

Contribuição 
Receita de 
COMPREV 

Rentabilidade 
Plano de 

amortização 
Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2096 23,94 91.535,43 0,00 0,00 91.559,36 1.787.768,19 -1.696.208,83 0,00 

2097 17,97 69.837,03 0,00 0,00 69.855,00 1.329.074,47 -1.259.219,48 0,00 

2098 13,63 52.311,30 0,00 0,00 52.324,93 967.812,13 -915.487,20 0,00 

2099 10,07 38.406,75 0,00 0,00 38.416,82 687.364,57 -648.947,75 0,00 

2100 7,12 27.538,15 0,00 0,00 27.545,27 474.094,39 -446.549,11 0,00 

2101 4,75 19.235,93 0,00 0,00 19.240,68 316.115,00 -296.874,32 0,00 
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Anexo VI 

Projeções Atuariais Para o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária –  RREO 

 
Projeção atuarial em conformidade às exigências do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 15ª Edição. 
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00   

Tabela A6.1  

Ano 
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a)  

DESPESAS 
PREVIDENDIÁRIAS 

(b)  

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c)  =  (a -b )  

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)  =  ("d"  
exercíc io  

anter ior )  +  (c )  

2025 383.138.812,47 270.661.359,51 112.477.452,96 1.423.234.707,26 

2026 280.364.854,74 289.061.988,54 (8.697.133,80) 1.414.537.573,46 

2027 301.999.383,28 289.878.187,63 12.121.195,65 1.426.658.769,11 

2028 314.758.587,47 290.078.470,31 24.680.117,15 1.451.338.886,27 

2029 313.585.306,83 291.694.896,14 21.890.410,69 1.473.229.296,95 

2030 314.042.011,20 290.993.403,31 23.048.607,89 1.496.277.904,84 

2031 314.915.269,96 289.155.308,32 25.759.961,64 1.522.037.866,48 

2032 315.622.288,50 288.067.764,11 27.554.524,39 1.549.592.390,87 

2033 314.454.943,78 290.301.112,17 24.153.831,61 1.573.746.222,48 

2034 314.068.853,94 290.753.665,54 23.315.188,39 1.597.061.410,87 

2035 313.596.072,61 290.998.795,45 22.597.277,16 1.619.658.688,03 

2036 291.003.167,32 289.923.018,00 1.080.149,32 1.620.738.837,35 

2037 288.318.726,94 288.975.196,68 (656.469,74) 1.620.082.367,62 

2038 285.736.602,31 287.243.601,66 (1.506.999,35) 1.618.575.368,27 

2039 282.631.680,65 286.073.444,74 (3.441.764,09) 1.615.133.604,17 

2040 278.442.120,39 286.267.494,38 (7.825.374,00) 1.607.308.230,18 

2041 273.219.750,20 287.627.200,86 (14.407.450,66) 1.592.900.779,51 

2042 267.507.045,65 288.817.213,96 (21.310.168,32) 1.571.590.611,20 

2043 261.187.358,83 289.958.379,50 (28.771.020,67) 1.542.819.590,52 

2044 254.804.225,97 290.119.678,00 (35.315.452,04) 1.507.504.138,49 

2045 247.420.789,25 291.190.932,99 (43.770.143,74) 1.463.733.994,75 

2046 240.420.399,19 290.322.598,07 (49.902.198,88) 1.413.831.795,87 

2047 233.096.177,22 289.184.958,25 (56.088.781,03) 1.357.743.014,83 

2048 226.457.251,08 285.933.027,07 (59.475.775,99) 1.298.267.238,85 

2049 220.408.078,18 281.059.984,73 (60.651.906,55) 1.237.615.332,30 

2050 214.386.810,34 275.938.488,66 (61.551.678,33) 1.176.063.653,97 

2051 209.666.326,02 272.260.310,30 (62.593.984,28) 1.113.469.669,69 

2052 204.812.357,76 266.675.897,79 (61.863.540,03) 1.051.606.129,66 

2053 200.409.512,42 259.993.036,38 (59.583.523,96) 992.022.605,70 
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Ano 
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a)  

DESPESAS 
PREVIDENDIÁRIAS 

(b)  

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c)  =  (a -b )  

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)  =  ("d"  
exercíc io  

anter ior )  +  (c )  

2054 196.360.702,90 251.300.080,26 (54.939.377,36) 937.083.228,34 

2055 192.691.336,20 242.621.613,85 (49.930.277,64) 887.152.950,69 

2056 189.502.268,81 233.818.460,91 (44.316.192,10) 842.836.758,59 

2057 187.199.336,61 224.198.179,57 (36.998.842,95) 805.837.915,64 

2058 185.518.308,18 214.468.558,48 (28.950.250,30) 776.887.665,34 

2059 184.490.904,70 204.693.756,40 (20.202.851,70) 756.684.813,64 

2060 184.037.592,16 195.710.403,38 (11.672.811,21) 745.012.002,42 

2061 184.192.998,17 186.575.857,87 (2.382.859,70) 742.629.142,72 

2062 184.944.659,39 177.441.675,54 7.502.983,85 750.132.126,57 

2063 186.397.222,27 168.201.544,29 18.195.677,98 768.327.804,55 

2064 188.470.662,73 158.918.509,18 29.552.153,55 797.879.958,10 

2065 191.260.106,97 149.803.182,79 41.456.924,18 839.336.882,28 

2066 46.363.267,80 140.904.092,84 (94.540.825,04) 744.796.057,24 

2067 40.922.888,91 132.307.163,02 (91.384.274,11) 653.411.783,13 

2068 35.706.848,39 123.835.421,81 (88.128.573,42) 565.283.209,71 

2069 30.704.022,29 115.540.276,71 (84.836.254,42) 480.446.955,30 

2070 25.915.027,64 107.417.149,11 (81.502.121,47) 398.944.833,83 

2071 21.339.725,00 99.499.503,40 (78.159.778,39) 320.785.055,43 

2072 16.974.489,48 91.782.820,84 (74.808.331,36) 245.976.724,08 

2073 12.817.556,60 84.295.115,66 (71.477.559,05) 174.499.165,02 

2074 8.863.758,32 77.043.947,19 (68.180.188,87) 106.318.976,15 

2075 5.107.413,26 70.049.007,78 (64.941.594,53) 41.377.381,62 

2076 2.622.528,18 63.343.383,86 (60.720.855,68) 0,00 

2077 2.349.810,42 56.940.359,61 (54.590.549,19) 0,00 

2078 2.097.738,55 50.875.163,90 (48.777.425,35) 0,00 

2079 1.865.020,05 45.165.063,26 (43.300.043,21) 0,00 

2080 1.650.997,39 39.840.050,43 (38.189.053,05) 0,00 

2081 1.454.623,94 34.910.364,80 (33.455.740,86) 0,00 

2082 1.275.165,69 30.388.832,41 (29.113.666,72) 0,00 

2083 1.111.674,61 26.271.371,52 (25.159.696,91) 0,00 

2084 963.531,64 22.559.495,05 (21.595.963,41) 0,00 

2085 829.731,09 19.232.658,16 (18.402.927,07) 0,00 

2086 709.303,33 16.269.926,49 (15.560.623,16) 0,00 

2087 601.912,80 13.656.555,55 (13.054.642,75) 0,00 

2088 506.775,81 11.366.344,82 (10.859.569,01) 0,00 

2089 423.160,22 9.375.427,58 (8.952.267,36) 0,00 

2090 350.454,91 7.661.985,15 (7.311.530,25) 0,00 
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Ano 
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a)  

DESPESAS 
PREVIDENDIÁRIAS 

(b)  

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c)  =  (a -b )  

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)  =  ("d"  
exercíc io  

anter ior )  +  (c )  

2091 287.706,42 6.199.529,88 (5.911.823,46) 0,00 

2092 234.032,41 4.963.601,44 (4.729.569,03) 0,00 

2093 188.466,45 3.926.976,65 (3.738.510,21) 0,00 

2094 150.085,98 3.067.166,75 (2.917.080,77) 0,00 

2095 118.044,49 2.360.474,84 (2.242.430,35) 0,00 

2096 91.559,36 1.787.768,19 (1.696.208,83) 0,00 

2097 69.855,00 1.329.074,47 (1.259.219,48) 0,00 

2098 52.324,93 967.812,13 (915.487,20) 0,00 

2099 38.416,82 687.364,57 (648.947,75) 0,00 

2100 27.545,27 474.094,39 (446.549,11) 0,00 
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Anexo VII 

Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva  

 
Para calcular a Duração do Pass ivo é fei ta a média dos pass ivos atuar ia is l íquidos 

das contr ibuições dos aposentados e pensionis tas traz idos a valor  presente,  

ponderados pelos anos, em conformidade com o art igo 39 da Portar ia MTP 

nº 1.467/2022.  O cálculo cons idera os pass ivos dos f luxos atuar ia is  descr i tos  na 

Portar ia MTP nº 1.467/2022, art igo 29.  

 

Duração do Passivo  = 

∑ [(
𝐹𝑖

(1+𝑇𝐴)(𝑖−0,5))∙(𝑖−0,5)]𝑁
𝑖=1

∑ (
𝐹𝑖

(1+𝑇𝐴)(𝑖−0,5))𝑁
𝑖=1

 

Onde:  

𝐹𝑖:  somatór io  dos  pagamentos  de benef íc ios  de cada p lano,  l íqu idos  das  cont r i bu iç ões  dos  

aposentados  e  pens ion is tas ,  re la t i vos  ao i -és imo prazo;  

𝑖:  p raz o,  em anos ,  resu l t an te  da  d i fe rença ent re  o  ano de  oco rrênc ia  dos  f l uxos  (F i )  e  o  

ano de cá lcu lo ;  e  

𝑇𝐴:  a  taxa de j u ros  rea l  anua l  que f o i  u t i l i zada como taxa de desconto  para apuração do 

va lor  p resente  dos  f luxos  de benef íc ios  e  cont r ibu ições  do RPPS na ava l iação a tuar ia l  

re l a t i va  ao exerc íc io  anter i or .  

 

 

O valor  da Duração do Pass ivo do Inst ituto de Previdência Social de Angra dos 

Reis  pelos cálculos real izados com data base em 31/12/2025 fo i  ca lculado em 

12,83 anos .  
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Anexo VIII 

Tábuas Biométricas 

 

Idade x 
IBGE-2024 Feminina IBGE-2024 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 

0 0,011213 0,013248 0,000000 

1 0,000713 0,000784 0,000000 

2 0,000557 0,000627 0,000000 

3 0,000438 0,000504 0,000000 

4 0,000350 0,000408 0,000000 

5 0,000286 0,000335 0,000000 

6 0,000241 0,000281 0,000000 

7 0,000212 0,000242 0,000000 

8 0,000194 0,000218 0,000000 

9 0,000187 0,000208 0,000000 

10 0,000188 0,000211 0,000000 

11 0,000198 0,000233 0,000000 

12 0,000215 0,000278 0,000000 

13 0,000240 0,000360 0,000000 

14 0,000273 0,000494 0,000000 

15 0,000313 0,000701 0,000575 

16 0,000357 0,000988 0,000573 

17 0,000401 0,001335 0,000572 

18 0,000443 0,001687 0,000570 

19 0,000479 0,001973 0,000569 

20 0,000509 0,002160 0,000569 

21 0,000534 0,002254 0,000569 

22 0,000558 0,002294 0,000569 

23 0,000583 0,002321 0,000570 

24 0,000610 0,002353 0,000572 

25 0,000639 0,002396 0,000575 

26 0,000671 0,002441 0,000579 

27 0,000705 0,002475 0,000583 

28 0,000740 0,002491 0,000589 

29 0,000775 0,002488 0,000596 

30 0,000812 0,002475 0,000605 

31 0,000851 0,002463 0,000615 

32 0,000893 0,002463 0,000628 

33 0,000940 0,002484 0,000643 

34 0,000995 0,002529 0,000660 
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Idade x 
IBGE-2024 Feminina IBGE-2024 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 

35 0,001057 0,002601 0,000681 

36 0,001129 0,002696 0,000704 

37 0,001213 0,002813 0,000732 

38 0,001309 0,002949 0,000764 

39 0,001416 0,003100 0,000801 

40 0,001535 0,003265 0,000844 

41 0,001661 0,003442 0,000893 

42 0,001792 0,003629 0,000949 

43 0,001927 0,003829 0,001014 

44 0,002065 0,004042 0,001088 

45 0,002208 0,004275 0,001174 

46 0,002360 0,004534 0,001271 

47 0,002527 0,004827 0,001383 

48 0,002713 0,005159 0,001511 

49 0,002921 0,005537 0,001657 

50 0,003155 0,005963 0,001823 

51 0,003413 0,006439 0,002014 

52 0,003695 0,006964 0,002231 

53 0,004000 0,007534 0,002479 

54 0,004327 0,008144 0,002762 

55 0,004675 0,008787 0,003089 

56 0,005046 0,009459 0,003452 

57 0,005443 0,010157 0,003872 

58 0,005874 0,010888 0,004350 

59 0,006350 0,011669 0,004895 

60 0,006888 0,012532 0,005516 

61 0,007512 0,013520 0,006223 

62 0,008237 0,014668 0,007029 

63 0,009076 0,016000 0,007947 

64 0,010021 0,017508 0,008993 

65 0,011039 0,019141 0,010183 

66 0,012083 0,020826 0,011542 

67 0,013099 0,022473 0,013087 

68 0,014065 0,024033 0,014847 

69 0,015007 0,025527 0,016852 

70 0,016001 0,027045 0,019135 

71 0,017185 0,028756 0,021734 

72 0,018694 0,030820 0,024695 

73 0,020655 0,033369 0,028066 
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Idade x 
IBGE-2024 Feminina IBGE-2024 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 

74 0,023154 0,036470 0,031904 

75 0,026185 0,040068 0,036275 

76 0,029688 0,044063 0,041252 

77 0,033528 0,048295 0,046919 

78 0,037591 0,052670 0,055371 

79 0,041884 0,057265 0,060718 

80 0,046531 0,062284 0,069084 

81 0,051862 0,068133 0,078608 

82 0,058234 0,075207 0,089453 

83 0,065912 0,083731 0,101800 

84 0,074989 0,093706 0,115899 

85 0,085088 0,104583 0,131865 

86 0,095569 0,115551 0,190090 

87 0,105610 0,125683 0,170840 

88 0,114529 0,134282 0,194465 

89 0,122363 0,141486 0,221363 

90 0,128318 0,149217 0,251988 

91 0,135051 0,158129 0,000000 

92 0,142707 0,168474 0,000000 

93 0,151467 0,180584 0,000000 

94 0,161565 0,194893 0,000000 

95 0,173298 0,211984 0,000000 

96 0,187059 0,232657 0,000000 

97 0,203371 0,258022 0,000000 

98 0,222943 0,289669 0,000000 

99 0,246759 0,329905 0,000000 

100 0,276210 0,382135 0,000000 

101 0,313305 0,451347 0,000000 

102 0,360996 0,544372 0,000000 

103 0,423638 0,667940 0,000000 

104 0,507419 0,817221 0,000000 

105 0,619659 0,947168 0,000000 

106 0,762152 0,996345 0,000000 

107 0,907637 0,999986 0,000000 

108 0,987883 1,000000 0,000000 

109 0,999833 1,000000 0,000000 

110 1,000000 1,000000 0,000000 

111 1,000000 1,000000 0,000000 
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Anexo IX 

Ganhos e Perdas Atuariais  

 

Ganhos e Perdas Atuar iais  são a lterações no valor das obr igações de benefíc ios  

def in idos e de seus at ivos garant idores,  que são causados por ajustes pela 

exper iênc ia ou por mudanças nas premissas atuar ia is.  A anál ise fo i  real izada a 

par t ir  de três  ópt icas:  

 

•  Retorno sobre os at ivos garant idores;  

•  Ajustes pela exper iênc ia (ganhos e perdas decorrentes de desv ios entre 

expectat iva e real idade);  

•  Efe itos  das mudanças nas premissas atuar ia is.  

 

1.  Retorno dos At ivos Garantidores  

 

Os at ivos garant idores registraram var iação em re lação à expectat iva traçada na 

aval iação anter ior .  Cons iderando os ingressos prev idenc iár ios,  benefíc ios  pagos  

e os juros esperados com base na meta atuar ial :  

 

O quadro abaixo demonstra o ganho ou perda em relação a retorno dos At ivos 

Garant idores projetado pela meta atuar ia l def in ida na Pol í t ica Anual  de 

Invest imentos e o retorno real izado no exerc íc io em anál ise:  

 

Descrição Projetada para 2025  
Executado para 

2025 
Variação (%) 

Ganho ou 
Perda (R$) 

Rentabilidade Esperada (%) 5,17% 8,43% 63,06% 3,26% 

Rentabilidade dos Ativos Garantidores 64.327.069,20 110.516.531,49 71,80% 46.189.462,29 

Saldo total dos Ativos Garantidores no final do 
exercício 

1.308.564.384,55 1.423.234.707,26 8,76% 114.670.322,71 

 

 

2.  Ajuste pela experiência  

 

O quadro abaixo demonstra os valores projetados de recei tas e despesas pelo 

f luxo atuar ia l da Aval iação Atuar ia l anter ior ,  para o exercíc io em anál ise, enquanto  

o apurado é o que efet ivamente fo i  observado no DIPR re lat ivo ao exerc íc io:  
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Descrição Esperado para 2025 
Apurado em 

2025 
Variação (%) 

Ganho ou 
Perda (R$) 

Contribuições do Ente 38.636.632,94 574.553,40 -98,51% -38.062.079,54 

Contribuições dos Segurados Ativos 50.088.382,84 61.226.987,85 22,24% 11.138.605,01 

Contribuições dos Aposentados 7.503.688,21 9.235.234,62 23,08% 1.731.546,41 

Contribuições dos Pensionistas 594.533,88 722.131,52 21,46% 127.597,64 

Compensação Previdenciária a Receber 41.417.814,56 9.990.581,40 -75,88% -31.427.233,16 

Valor do Plano de Amortização 33.861.614,78 0,00 -100,00% -33.861.614,78 

Outras Receitas 0,00 10.940.652,21 - 10.940.652,21 

Total de Receitas com Contribuição e 
Compensação Previdenciária 

172.102.667,21 92.690.141,00 -46,14% -79.412.526,21 

Benefícios de aposentadoria 226.943.007,24 223.780.642,15 -1,39% -3.162.365,09 

Benefícios de pensão por morte 24.934.848,58 25.708.234,19 3,10% 773.385,61 

Outras Despesas 10.888.781,88 5.904.692,54 -45,77% -4.984.089,34 

Total de Despesas com Benefícios do Plano 262.766.637,70 255.393.568,88 -2,81% -7.373.068,82 

Insuficiência Financeira 90.663.970,49 162.703.427,88 79,46% 72.039.457,39 

Excedente Financeiro 0,00 0,00 - 0,00 

 

3.  Alteração de Premissas Atuariais  

 

O quadro abaixo demonstra os aumentos,  ou reduções,  das obr igações do p lano 

na Aval iação Atuar ia l atual ,  d iscr iminado pelas a lterações de premissas ocorr idas 

em re lação a Aval iação Atuar ial  anter ior :  

 

Premissas  
Aval iação  Atuar ia l  

anter ior  
Aval iação  Atuar ia l  

atual  

Aumento/Redução 
das Obr igações do 

Plano (R$)  

Rotat iv idade  Não Aplicado Não Aplicado 0 ,00  

Geração fu tu ra  de novos  
ent rados  

Não Aplicado Não Aplicado 0 ,00  

Compos ição Fami l ia r  Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% 0,00  

Tábua de mor ta l idade  IBGE-2023 Masc. e Fem. IBGE-2024 Masc. e Fem. -193.779.970,37  

Tábua de ent rada em 
Incapac idade pe rmanente  

Álvaro Vindas Álvaro Vindas 0 ,00  

Tábua de mor ta l idade de 
Incapac i tados  pe rmanentes  

IBGE-2023 Masc. e Fem. IBGE-2024 Masc. e Fem. 8 .382.969,12  

In f lação  IPCA IPCA 0,00  
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Premissas  
Aval iação  Atuar ia l  

anter ior  
Aval iação  Atuar ia l  

atual  

Aumento/Redução 
das Obr igações do 

Plano (R$)  

Taxa Real  Anual  de Retorno 
de Inves t imentos  

5,17% 5,59% -656.037,46  

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento Sa lar i a l  

1,00% 1,00% 0,00  

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento do Benef íc io  

0,00% 0,00% 0,00  

Taxa de Despes as  
Admin is t ra t i vas  

2,88% 2,88% 0,00  

Total  - - -186.053.038,71 

 
 

4.  Análise e Considerações Finais  

 

Sob a ót ica dos i tens anal isando neste anexo,  pôde -se observar:  

 

o  Retorno dos Ativos Garantidores: a rentabi l idade executada dos invest imentos 

fo i  8,43% para 2025,  super ior  ao projetado para o ano, de 5, 17%. Em 

re lação aos At ivos Garant idores o valor  fo i  projetado para 2025 em 

R$ 1.308.564.384,55 enquanto o executado de R$  1.423.234.707,26,  

representando um ganho de R$  114.670.322,71.  

 

o  Ajuste pela experiência :  Em relação as Despesas Prev idenc iár ias 

projetadas para 2025,  houve um ganho de R$ 7.373.068,82 se comparado 

ao executado no ano.  Em relação as Recei tas Prev idenc iár ias pro jetadas 

para 2025,  houve uma perda de R$ 79.412.526,21 se comparado ao 

executado no ano.  

 

o  Alteração de Premissas Atuariais:  Em re lação a al teração das h ipóteses 

atuar ia is em re lação a dez/24 , houve um ganho atuar ia l to ta l de R$ -

186.053.038,71,  resul tado composto pelos seguintes fatores :  

o  A a l teração da tábua de morta l idade para vál idos: Al teração de IBGE 

2023 para IBGE 2024 , em aumento dos custos atuar ias de 

R$ 8.382.969,12;  

o  A a lteração da tábua de mor ta l idade para invál idos: Alteração de 

IBGE 2023 para IBGE 2024,  impactando em uma redução dos custos 

atuar ia is  de R$ 656.037,46;    
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o  Taxa Atuar ia l  de Juros: Al teração de 5,17% para 5,59%, impactando 

um uma diminuição dos custos atuar ia is de R$ 193.779.970,37;  

 

Reforçamos a impor tânc ia da implantação de um plano de contro le e mit igação de 

r iscos atuar ia is ,  conforme Ar t.  68 da Portar ia nº 1.467/2022,  com monitoramento 

contínuo da aderênc ia das premissas e estratégias de ajustes tempest ivos.   

 

Destaca-se a necess idade de ações coordenadas entre os Conselhos,  a unidade 

gestora e os responsáveis  técnicos, conforme ex ig ido pelo Pró -Gestão Nível  4. 

Além dis to, recomenda-se:  

 

•  Rev isão per iódica das hipóteses atuar iais  com base em estudos de 

aderência e anál ise de sens ib i l idade;  

•  For ta lec imento da governança atuar ia l ,  com def in ição c lara de 

responsabi l idades;  

•  Aper feiçoamento da base cadastra l,  promovendo censo prev idenc iár io 

per iódico;  

•  Implementação de medidas para melhora da arrecadação e desempenho 

dos invest imentos.  

 

 


